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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UC|TAçÔES

PROCESSO: 33l2O2S

MODALIDADE: INEXIGIBILlDADE N9 O7l2025

soLrcrTANTE (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETO:

PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE SAÚDE ATENDTMENTO

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E AMBULATORIAL, E

DEMAIS ESPECIALIDADES MÉD]CAS EXISTENTES NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÉROLA PARA

o PERíODO DE 02 (DOIS) MESES, PARA

ATENDIMENTO EM CARÁTER COMPLEMENTAR AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚITIICO OT SAÚDE-SUS, PARA

o SEGUTNTE SERV|çO MÉDICO: CtlNlCO GERAL -
UN!DADES DE SAÚDE (PSF II}.

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS (X )

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBL|COS ( )

coMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE lMóVEIS

()

()
TIPO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.INTERESSADO(S):

o2l04l2o2sDATA:

avenide Donâ Pérolã OYington, 1 731- C€P:87'54(Nm- Fonê: (44) 363Ê830í)

CNPJ: 8f.478.133/mO1'70 -(t-MAlt): comgÍas@perola oí'!ov'br_SlÍE: www Dêrol''Dr''ov'br

I
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eÉRola,
GOVERNO MUNICIPAL

Ofício n" 065i2025 -Ss

Através do presente venho SOLICITAR a autoridade superior para que seja feito a contratação:

AVENTDA DONA PÉROIA BYtNGTON, Ne 1800 - CEP: 87.S40-OOO - Fone/Fax: (44) 3636-8300
CNPI: 81.478.133/0001-70 - êmail: defesacivil@perola.prgov.br

X
(

(

(

(

(

(

Serviço não continuado
Serviço continuado q dedicação exclusiva de mão de obra
Serviço continuado com dedicaçâo exclusiva de mão de obra
Irlaterial de consumo
Material permanente/equipamento
Outros/ Qual?

Dados da empresa:
MF CLINtCA MÉD|CA LTDA - CNPJ: 58.052.814/0001-50 - Rua BELÉM, 5378, Zona t, CEP: 87502-120,
UIVIUARAMA-PR
No e modalidade da licitação: Chamada Púólica 00212024.
Prczoi 02 (dois) meses
Valor numérico e por êxtenso: R$9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

1. Objetivo/finalidadedacontratação:
Contratação de empresa Prestadora de servços (pessoa jurídica) da área da saúde, para
atuação no município de Pérola-PR, junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 2
(do§ meses, com a finalidade de prestar atendimento como médico da família aos usuários do
Slstema Unico de Saúde (SUS).

2. Justificativa da necessidade da contratação:
A presente contratação faz-se necessária para dar sequência na prestação de serviços de Saúde,
para cobrir a vacância no atendimento da Unidade de Atençáo Primária, indispensável para
amparar os pacientes que necessitam da saúde pública.
3. Quantidade de material/serviço a ser contratado:
120 (cento e vinte) horas do ITEM 02: SERV/ÇOS MEDICOS - CLINICO GERAL do LOTE 03 -
REDE BÁSICA DE SATJDE do anexo I da Chamada Pública no0022024.

clinico Geral -
Unidades de

saúde (PSF ll)

60h 2 Rs 80,00 Rs4.800,00 Rs9.600,00

TOTAL Rs 9.500,00

4. Dotação Orçamentária:
10.301,0010.2.037 - 3.3.9O.34 Despesa 409 - Reserva 521

5. Vigência do contrato/ata:
02 (dois) meses.

Pérola, 31 de março de 2025

Rosân
Secretária

a Guandalin
u n icipal de Saúde

Especialidade
Quantidade

de horas
mensal

Quantidade
meses

Valor

máximo
R$/Hora

Valor

máximo/Mês
Valor máximo

total/ano
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: SecÍetaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete da Prefeita

lro oe neeursrçÃo

Pérola/PR,02 de abril de 2025.

Senhora Prefeita;

Considerando a realização de Chamamento Público para Credenciamento de
pessoas jurídicas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde - atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para atendimento, em
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS, considerando a

demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.

Considerando a existência de pessoas jurídicas para serviços médicos atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses - ref. SIA/SUS - atendimento nas

unidades de Saúde do Município quando emergencial no Chamamento Público ns O2/2O24.

Solicita-se a contratâção da empresa MF CLíNICA MÉDICA LTDA, credenciada no
Chamamento Público ns 02/2024, para prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência,
emergência e ambulatorial, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde

- SUS, para o perÍodo de 02 (dois) meses para o seguinte serviço médico: Clínico Geral -
Unidades de Saúde (PSF ll), para os pacientes da Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal
de Pérola - Ref. SIS/SUS, considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no
Pla no Municipal de Saúde.

O custo do presente objeto importa em um total de até R$ 9.600,00 (nove mil e

seiscentos reais).
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de

inexigibilidade, tendo em vista ter sido demonstrada a devida inviabilidade de competição.

Atenciosamente,

ROSANG GUAN DATIN

Secretá ria u n icipal de Saúde

AITNIDÁ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CER 87.54G000 - Fone: (44) 363fi300.
CNPI: 61.478.13í0001-70 - email rglsg!êqqpsq!êrgagqrllE
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pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

lnexlglbllidade de Liciteção

COMUNICADO INTERNO

De: Gablnete da Prefeita
Para: Departamento de Compras e Licitação

ATo DE AUToRtzaçÃo pann aaERTURA Do pRocEsso

Pérola/PR, 02 de abril de 2025

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de Saúde em

31103/2025, autorizo a contratação através de lnexigibilidade de Licitação.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Departamento de Contabilidade e secretaria Municipal de Fazenda e

Administração, para indicação de recursos de ordem orçamentária e financeira
que farão frente à despesa;

2. A Secretaria Municipal de Saúde para elaboração da competente lustificativa,
do qual conste a descrição do objeto pretendido e a adequação técnica da

contratação às necessidades do Município;

3. Comissão de Licitação para que se exija os documentos necessários.

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Determina-se providências de estilo.

Determina-se providências de estilo.

\,i.ü V..""t -
VALDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal.

AWNIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CER 87.540{m - Fone: (44) 363fi300.
CNP,: 81.478.13í0001-70 - email: comrras@perola.pÍ.sov.br
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GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitações.

Para: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Prezado Sen hor;

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada disponibilidade

financeira para contratação de pessoa.jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o perÍodo de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, através de lnexigibilidade de Licitação, no valor total estimado de RS 9.600,00 (vinte e

oito mil e oitocentos reais), pelo período de 02 (dois) meses.

Atenciosa mente,

Pérola/PR,02 de abril de 2025.

YÂs-,, f A, [h«í,,vr
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTIN-S

Diretora do Departamento de Compras e Licitãção

AWNIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N' 1731 - CEP: E7.540-000 - Fone: (,14) 363É300,
CNPJ: 81.478.úql0001-70 - email: §gEpBqgpelqlÀprgqr:b!
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GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

DECLARAçÃO DE DtSPONtBtLIDADE ORçAMENTÁRtA r rlrunUCerna

Pérola/PR, 02 de abril de 2025.

Em atenção à determinação para a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e

ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de
Pérola, para o período de RS 9.500,00 (nove mil e seiscentos reais), pelo período de 02 (dois)

meses.

O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado até o
dia 15 (quinze) de cada mês subsequente a prestação dos serviços, após a emissão da nota
fiscal.

lnformamos que para custear a referida contratação serão

utilizadas as fontes conforme abaixo.

Atenciosamente,

CARL DOS SANTOS

Secretári nda e Administração.

\sqFoNTE(s) DE REcURso(s):

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.54GO00 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: !9lqpleqqpçrqlê.pr,gstlb!

D MI
n icip al de F

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Para: Departamento de Compras e Licitação
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GOVERNO MUNICIPAL

Da: Comissão de Licitação

Para: Empresa

Perola/PR,02 de abril de 2025.

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos
fornecer os seguintes documentos:

1 - HABITITAÇÃO TÉCNICA:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de Iicitar do
ICE/P R. httos://servicos.tce.or.eov.brltceor/m unicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx
c) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, dentro da validade. Havendo incom patibilidade de informações quanto ao objeto
constante neste, prevalecerá as informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU

7203/2ott e 42/2ot4l
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Trabalho no I nternet (http://www.tst.ius.br).
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.54G000 - Fone: (44) 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: lglqplêlqpglqle.pl,g9y.E

lnexigibilidade

2 . HABITITACÃO TÉCNICA:

a) Relação da equipe técnica que desempenhará o serviço contratado. (MoDELo V);
b) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc),
diploma ou certificado na área competente do(s) profissional(is) que desempen ha rá(ão) o(s)

serviço(s) contratado(s).
c) Comprovante de inscrição do(s) profissional(is) que executará(ão) da empresa no Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.
Obs: Para servíços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional

de Enfermagem do Estado do Paraná.
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GOVERNO MUNICIPAL

d) Prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná -
CRM/PR, do(s) profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu perÍodo de

va lidade.

e) Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho
Regional de Enfermagem do Estado do Paraná.

f) Cópia do comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso,

do(s) profissional(is) que executarão o(s) serviço(s);

g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissíonal cadastrado ou
contrato de prestação de serviços com os profissionais relacionados;
h) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores

definidos no presente Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se

propõe, e que qualquer alteração deverá ter a anuência expressa do Gestor Municipal
(MODETO Vr);

Atenção: Os documentos necessários à hobilitoção poderão ser apresentados em original, por

quolquer processo de cópio dutenticddo por cdrtório competente ou por servidor do

Administroção mediante conferência do cópia com o originol ou publicação em órgão de

imprenso oliciol.

O documento que não constar à ddtd de vdlidode será considerddo como válido até 30 dios a

portir do dotd de suo emissão.

Atenciosamente,

Yaim,^ ( (. rnant'nlt
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' L73Á - CEP:87540-000 - Fon€: (44) 363ê8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: §gtgêqqpqqlêjp!€gy:lE
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MTNUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne XXX/XXXX
lnexigibilidade de Licitação n! XX/2025
Chamada Pública ne O2l2O24
Por este instrumento de contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICíP|o
DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona

Pérola Byington, ne 1800, inscrito no CNPJ sob o ns 81.478.133/0001-70, neste ato
representado pela Prefeita VATDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA,

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-12,
portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a

empresa xxxxxxxxxxxx, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n'XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXX XXXXXXXXXXXXX, n'XXXX, XXXXXX, CEP:

XX.XXX-XXX, na cidade de '[*tií'**, neste ato representado pelo(a) Senhor(a)

XXXXXXXX, nacionalidade, empresário(a), portado(a) da cédula de identidade RG

n'XXXXX XXX/UF, inscrito(a) no CPF sob o n' XXXXXX, residente na cidade de
'*t't', Estado de(o) XXXXXXXX. E pelas partes é dito que o presente contrato nos

termos que segue:

CúUSUIÁ PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado tendo em vista o que dispõem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art. 4e, § 2e da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 2115 de 01 de junho de 2015, Decreto ne 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo Decreto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e da lnexigibilidade ns XX/XXXX, autorizada em Xx/xx/xxxx, que

integram o presente Íermo e na Lei ne 14.133/21 e suas êlterêções.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, anexos e pareceres que formam a lnexigibilidade ne XX/XXXX-PMP e o Chamamento Público np

0212024.
CúUSUIA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área

da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde,

para o período de 02 (dois) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de

saúde - sUS, do MunicÍ io de Pérola, conforme abaixo

LOTE *'i - ITEM r*: Nome da

Especialidade

TOTAT RS

c USUTA TERCEIRA: DO VALOR - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de até RS

XXXXXXXX (valor por extenso), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os

credenciamentos efetivados a partiÍ desta data serão pagos em proporcionalidade.

§1e Os procedimentos devem atendeÍ no mínimo a Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergênçia 'com
valores referenciais para o ano de 2024, aprovados na Resolução ne 04/2024 de 28 de Maio de 2024 e Decreto ne 209

de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamamento P'ibltco - ne 02/2024.

§2e O valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este período

será revista com base nos índiçes oficiais, determinados pelo Ministério da Saúde.

§3e l,4êdiante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento)
nos valores limites deste contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa

aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde.

§4e A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.

CúUSULA QUARTA: DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A - As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotaçôes orçamentárias outros Sêrviços de

Terceiros - Pessoas Jurídicas:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.54G000 - Foner (44) 36?,6.8300.

CNPJ: 81.47E.133/0001-70 - email: !94!Iaqqpelq!êr!.g9tl!E

Especialidade

I
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cúUsULA qUlNTAi DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto
parc o dia *t /t'/2025, com início a parti de ** /'r 12025, vinculado à prestação de serviços.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
CúUSULA SEXTA: DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - Os serviços referidos na Cláusula Segunda serão prestados
diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal
de Saúde e Hospital Municipal Perola, medlante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de
execução de serviços.

§1e - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento da CONTRATADA:
| - O membro do corpo clínico e de profissionais;
ll - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRAIADA;
lll - O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA;

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela CONTRATADA

nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2s - Equiparam-se aos profissionais definidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3e - A CONTRAÍADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato.
§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e

horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o horário dos
plantões em feriados e finais de semana, respeitadas as condições de execução dos serviços de reÍerência e contra
referência das Unidades de Saúde conveniadas.
cúu§utA §ÉT|MA: DAs OBRIGAçõES DA CoNTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de

Chamamento Público nc O2/2O24, bem como atender ês condiçôes e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUs,

visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, a:

l- Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos

realizados;

ll- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
lll- atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na

prestação de serviçosi
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas lécnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola;
V - Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razôes técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou

Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;

Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execuçâo deste Termo;
Vlll - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vÍnculo empregatício com os profissionais da CONTRATADA, cujos ônus e obrigaçôes em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉR|O DA SAÚDE;

lx - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demais procedimentos;
X - Providenciar outro profissional caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala

determinada peta contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escala;

Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantões, consultas, cirurg;as efetivês e demais procedimentos solicitados,
em que foi credenciêda, por profissional médlco com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem
como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e Certificado de Especialização registrado no
CRM/CFM, quando Íor o caso;

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 773L - CEP| 87.54G000 - Fone: (44) 36368300.
CNPj: 81.478.133/0001-70 - email: gp!gple§l9pel9!4rl€91l!:r
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Xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e
Secretaria Municipal de Saúde;

Xlll - Dispor de capacidade tecnica para a realização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, n05 termos da legislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuízos que seus proflssionais ou prepostos vierem a causaÍ ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional;
XVll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de Saúde,

de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviçosj
XVlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchida com os serviços prestados e

sem rasurasj

cúusuLA oITAVA: DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE - São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do
presente contrato:
I - Efetuar o pagamento a contratada, nos termos estipulãdos por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internaçôes,
avaliações, plantôes e procedimentos realizados pela Contratada;
lV - A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Espe€ial de Credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipêl de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestação do serviço em que a Contratada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

atendimento e qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prestar todas as informaçôes e esclarecimentos necessários para a fiel
execução contratuê1, que venham a ser solicitados pelos profissionais contratados;
Vll - A Secretaria lMunicipal de Saúde deverá fornecer os meios necessáÍios à execução pela Contratada dos serviços

objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da ContÍatada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento n9

OZ|2O24, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar proflssional médico designado pela empresa contratada para a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.
cúUSULA NONA: DA RESPONSAB|LtDADE ctvtt DA coNTRATADA - A coNTRATADA é responsável pela indenização

de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, proflssionais, ou prepostos,

ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.
CúusutA DÉctMA; DA cooRDENAçÃo, coNTRoLE E FtscALtzAçÃO - caberá a secretaria Municipal de saúde por

meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pelê coordenação, controle e fiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximirá a CONTRATADA da

sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Contrato.
§2c - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, de5ignados para tal
fim.
§ 3e - Em qualquer hipótese é assegurado a coNTRATADA amplo direito de defesa.
cúusul-A DÉclMA PRIMEIRA: DAS CONDIçÕEs DE PAGAMENTO - O pagamento seíá efetuado por meio de

transferência bancaria em moeda brasileira em uma conta corÍente em que é titular a empresa contratada,
mensalmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos

efetivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de 5aúde por meio

ÀvENrDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEPr 87.54GOO0 - Fone: (44) 363ffi300,
CNPIi 81.478.133/0001 -70 - email: comprasAperola.pr.gpy.bt
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de relatório ou atestado de execução dos serviços e mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela

CONTRATADA.

| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá ser faturado em nome do lúunicípio de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o MunicÍpio, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo
contratante;
b) Fatura, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusutA DÉcrMA SEGUNDA: DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs E tNADtMptEMENTo Dos sERvtços - pela não
execução total ou parcial do objeto, a Prefeitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contratada as seguintes
sanções:

l- Advertência;
ll- Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:

a) afastar-se de suas atividades profissionais mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado gravej

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto,
salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigações assumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Pérola pelo prazo de 02 (dois) anos;

lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, depoi5 de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.

§19 A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda

unilateralmente o contrato a aplique as outras sanções previstas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes,

§29 As sançôes previstas no inciso lll e do item 12.1 poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais

que, em razão dos contratos regidos pela Lei n9 14.133/21 e suas alterações:
l- Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos

ilícitos praticados.

CúUSUIA DÉctMA TERCEIRA: DA REsClsÃO - constituem motivos para a rescisão do presente contrêto o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos previstos na legislação referente a

Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisâo.5e neste prazo a CONTRATADA

negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa,
prevista na Lei 14.133/21 e suas alterações.
cúUsUtA DÉctMA qUARTA: DAs ALÍERAçÔEs - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente contrato
será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Liçitação e Contratos Administrativos.
cúUsUtA DÉclMA qUINTA: DA PUBLICAçÃo - o Extrato do presente contrato será publicado pela CoNTRATANTE,

conforme disposições da Lei ns 14.133/21 e suas alteraçôes.
CúUSULA DÉCIMA SEXTAT DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualqueÍ outro por mais privilegiado que seja

ou venha a ser.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,
na presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, XX de xxxxxxx de xxxx.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1?31 - CEP:.A7-54G000 - Fone: (44) 36368300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil !9lqp!ê§19!9!q!ê,p!,gsllbr
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TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA

xxxxxxxxxxxx
Contratada

xxxxxxxxxxxxxxxx
TESTEM U N HA II

xxxxxxxxxxxxxxxxx
TESTEM UN HA I

ÁVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP:87.540.Otv0 - Fone: ('14) 363É!00.
CNPI: El.478.133rryú1-70 - email: gg4pglQpgqlg4!gqy.ft

VALDETE CUNHA

Preleita Municipal.
Contratante
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EDITAL DE RE5U!TAD! X! O8I2O24

A Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 008, de 08 de Janeiro de 2025, comunica aos

interessados na execução do objeto da CHAMADA pÚsLtcA Ne ozl2o24, que tem por objeto o

Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde pâra contratação de empresas, para prestação de

serviços de saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demâis especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise

e verificação da documentação de habilitação apresentada pelo(s) interessado(s), decidiu habilitar e â

Prefeita homologar o seguinte resultado:

N0 EMPRESA(S} CREDENCIADA(S} N9 CNPJ SITUAçÃO

01 MF CLINICA MEDICA TTDA s8.0s2.814/0001-50

Pérola/PR, 28 de março de 2025.

r^
Luü !,u.{d^ *-
VAtDíE CUNHA

Prefeita Municipal

ÂVENIDA DONÀ PÉROLA BYTNGTON, N' 1.731. - CEP: 87.54G.000 - Fone: (44) 3ú36{300.
CNPJ: E1.47E.133/0001-70 - email: .ompras@petula.pr.eov.br

CHAMADA PÚBLICA N9 O212024

HABITITADA
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MODELO II

(Solicitação de cíedenciamento endereçado ao Gestor Municipal)

MF CLiNICA MÉDICA LTDA

CNPJ: 58.052.814/0001"50

Referéncia: Edital de Chamada Pública ne 002/2024

Em atenção ao Editâl de Chamada Pública ne 001/2025, à empíesa declara que se píopõem J

realizar:

.-1r--..áeFi* .têroúÍ tr F í616-

xó
Eg

Clinico Geíal - Unidades de

saúde (PSF lll) Livre 200h Rs 8o,oo 16.000,00

Un'uJrama, 10 l 03 i 2025

I \,.b

MARIO MARQUTS PEREIRA FILHO

RG: 3.902.170 - SESP-Pl

CPF: 045 181.863-62

._4

\

..lu
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MF CIiNICA MÉDICA ITDA

cNPJ: 58.052.814/0001-50

RefeÍência: Edilal de Chamada Pública nq 0O1/2025

Oeclaíamos estaí de acordo com a: normas e tabelãs de valores definidos no píesente Edital de

ChamJda Pública ne OO2l2O24 bem como que realizaÍemos todos 09 procedimentos indicàdos

propostos no modelo ll.

Estamos cientes de que qualquêr alteração nos procedimentos e quãntdades indicâdâs deverá

ter a anuência previa expressa do Gestor Municipã|.

Umuarâma, 70 / 03 I 2025.

gib

Assinatura e cârimbo do responsável

(

\

\
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MF CtÍN ICA MÉDICA LTDA

CNPI: 58.052.814/0001-50

ANEXO IV CHAMADA PÚBTICA N9 02l2024 SOIIC TAçÀO / DÉCLARAçÕ85

À Prefeitura Municipal dê Péíolâ'PR Pregoeiro e Equipe de.poio Chámada Públicã ô'. 02/2024

Pelo presente instrumento, a empresã Mt cl-lNlCA MÉDlcA LTDA, cNPl nc S8.052.814/OOO1-50, com sede nã Rua 8elém,

ne5378, Zona lll, Umuarama-PR , através de seu representante legal solicita ao Gestor Municipal da Saúdê

credenciamento para €xecuçâo do5 serviços de Sàúde, pàra o que encaminha e documentàção exiEida no reÍeíido Ediràl

(X) Declara, sob ar penas do artigo 299 do Código Penal, que re enquadra na situação de microempÍesa, empíesâ de

pequêno porte ou coopêíativô, nos teÍmos dâ Lei Complêmeôtâr ne 123/06, âlterada pelâ LeiComplementar ne 147/14.

bem assim que inexistem fatos 5upervenicntes que conduzam ào seu desenquadíamento destô situação.

tMaÍ(ar êrte item aaso 5e enquadrê na situação da microêlnprêsa, êmpÍêra da pêquêno porte ou aooperativa.

1) Declaramos, para os lins do disposto no inciso XXXlll do aít. 7l dà Constituição Federal, que não empreBamos

meno.es de deaoito anos êm trabalho nolurno, peritoso or.r insalubre e nem menoíes de de:e,seir ànos, em qualqueÍ

trabalho, selvo na condição de apíendiz. a partir dos qúatoízê ano5 de idadê, em cumprimento ào que detêÍmina o inciso

Vldo âÍt. 68 dà Lei ne 14.133/21.

2) oeclaramos, pàÍã o! íin5 qúe ate à presente dãta inexistem íatos supervenientes rmpeditivos para habrlitàção no

presente processo licitalório, bem como que cumpfimos lodos os rêquisitos de hãbilitâção nos teímos do Art. 63, l, da Lei

Fedeíal ne 14.133/21, estando ciente da obri8àtoíredade de declãrar ocorrências posteriores.

4) Dêclârãmos, para os devidos íins que não po55uímos em nosso quadÍo societáíao e de empregados, servidor ou

diÍitente de ó16ã0 ou entidade contÍâtânte ou íesponsável pela licitação, no5 termos do inciso lV do aít. 14 da Lei ne

14.133/21.

5) Declâramot estàr dê acoído com .r noímas e tabelar de valoÍe5 deÍinidor no pÍesente Edital de chamada

Pública ne 02/2024, bem como que realizaíemo5 todos 05 procedimentos indicados na Píoposta Comeícial.

6) Estamos cientes de que qualquer alteração nos p.ocedimentos e quãntldades indicadas deverá ter a aôuência

pÍévia expíessa do Gestor Municipal.

7) Comprometo-nos e mànteí durante a êxecução do CONÍRATO, em compatibilidade com às obÍigações

âssumidàs, todas as condiçôes de habilitação e quãliíicàção exigidas nã li.rtação.

8) Declaíâmor, pârâ os devrdos fins de direito, nâ qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórioi,
instauíados por este Municipio, que o(a) responsâvel legal da empresã é o(a) Sr(a) MARIO MARQUTS PEREIRA tltHo,
PortadoÍ(a) do RG sob nr 3.902.170 - SESP-PI e CPF ne 045.181.863-62, cuja Íunção/cargo é Só(io Adminiitrâdot
Íesponsável pelà assinature do CONTRATO e acompanhamento de 5ua exêcução bem como todos os atos necersários ao

cumprimenlo das obriSâções contidas no inslrumento convocatório e seus Anexos-

9) Declarámos, parâ os devidos frnr que em (aso de qualquer comunicàção futurã reíerênte e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contralação, con(oído que o CONTRATO seja enaaminhada paíà o setuinle
endereço: E.mâil: med5olu(aocontabil@Bmail TeleÍone:(44)9 8429 2729. Whatsâpp: 144!.984292?29

10) Caso alteíe o citado e-mail ou telefone comprometo.me em protocolizâr pedido de alteração jl'Jôto ao Sistemê

de Píotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimãdo nos dados anterioÍmente fornecidos.

umuarama/PR, 10 de ma 5.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não íoi declarada inidônea por oenhum óígão públi(o de quàlquêí

esfera de goveíno, estando aplô a (ontíatar com o poder público.

ú{r\C ,\i§\gi.Àra
fusinatuÍá do Respolsável

ú^W
pela Emprerà

MARIO MARQUES PTRT IRA FILHO

Só(io Adíninistrndor

4
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coNTRATO SOCIAL DE CONSTTTUtçAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMITADA

MF CLíN]CA MEDICA LTDA

Pelo presente inslrumento parlicular de Conlrato Social:

MARIO UAHQUES PEREIRA FILHO, BRASILEIRO. SOLTEIBO. médico. nâscido(a) em 06/08/1998. n" do CPF
045.181.863-62, residenle e donriciliado na crdade dê Umuarama - PR, na RUA Belém, ne 5378, Zona lll, CEP:
87502-120:

Resolvem, em mmum acordo, constituir uma socredade empresária limitada, nos lermos da Lei n' 10.406/2002,
mediante as condiçõss e cláusulas seguinlosl

cLÁusuLÂ I - Do NoiiE EiTPRESARtÂL (art. 997,. , CC)
A sociedade adotâÍá como nomê emprêsarial MF CL|NlcA MEDIcÂ LTDA.

cLÁusuLA ll - oA SEDE (art. 997. [. CC)
A sociedade lera sua sede no seguinlê endereco RUA Beiêm n:sli/tJ Zona !ll. Umuarama - PR. CEP:87502120

CLAUSULA lll - OO OBJETO SOCIAL (aÍt. 997, rl, CC)
A sociedade tera por objeto o exeÍcicio das segurnles atividades económ|Ca:ATIVIDAD-ÉS DE ATENDIMENTO EM
PRONTO.SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A UFGENCIAS. ATIVIDAOES DE
AÍEN-DIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PFONÍGSOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIAS, ATIVIDADE MÉóICA AÀíBULAToHIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADES DE ATENÇÀO
AMBULÀTOÊIAL NÀO ESPÊCIFICADAS ANTEFIOBMENTÊ

PaÍágraío únlco. Em esiabelecimento eleito como Sede (MatÍiz) será(âo) exeÍcida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORHO É UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO
A UBGÊNCIAS, ATIVIDAOES Dç ATENDIMENIO HOSPITALAB, ÊXCETO PRONTO.SOCOBRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A UBGÊNCIAS. ATIVI.DADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS,
ATIVIDADES DE ATENÇAO AMBULATOBIAL NAO ESPECIFICADAS AI.ÍIEBIOBMENTE..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 86r 0-l/02 - AtvidadêE de atendimenlo ()m pÍonto-socorro e unidades hospilalaíes para alendimento a
urgências
CNAE Nq 8610-1/01 - Atrvidades de alendrmento hosúlalar, exceto pronto-socorro e uÍlidades paÍa atendimento a
uÍgéncias
CNAE N,8630.5/03 - Atividade márica ambulalorial restÍita a consultas
CNAÊ Np 8630-5?99 - Atividades dê alençào amtulatorial nào especi|cadas anteriormenle

cLÁusuLA tv - oo lNlclo DÂs ATlvlDAoEs E PRAzo DE DURAÇÁO (art.53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 11?'1 112024 e seu prâzo de duÍaÇáo serâ por lempo indêterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ABT.9S7, lll e lV e ARÍ, t.052 e 1.055, CC)
O caprlal seÍá de RS 10.000,00 (dez mil Íeais). dividido em 1000 quotâs Íro valor nominal de B§ 10,00 (dez rêais)
cada uma, Íormado por R$ 10.000,00 (dez mil Íeais) en] moeda correnle no Pars

Paúgtalo único. O capital encontra-sc subscÍrto c rntegralizado pelos sócios da scguinte loÍma:

Nome do Sócio Old Ouotas

IúARIO MAÊOUES PEREIRA FILHO r 000

TOTAL r 000 10.000,00

cLÁusuLA vr- oA aDMtNtsTRÂÇÃo (ART. 997, vt; i.0t3, 1.0r5; r.064, cc)
A administraÇáo da sociedade será exercida pelo sócioMARIO MABQUES PEREIBA FlLtlO que Íepresentará
legalmente a sociedade e podeÍá praticar lodo e qualquer alo de gestáo pcl1incnte ao obieto social.

Paíágtalo único, Náo constituindo o obiolo social, a alienaçáo ou a oncraçáo de bens imóveis depende de
aulorização da maioria.

Valor Em R$

10.000.00 100.00

100.00

\
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coNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇAO OE SOCTEOADE EMPRESARTA LtMITADA

MF CLíNICA MEDICA LTDA

CLAUSULA Vll - DO 8ÂLANçO PATFIIIONIAL (art. 1.065. CC)
Ao lérmino de câda exercício. êm 31 de Dezembro o adrninrslrador pÍestará contas iustiíicadas de sua
adminislÍaÇáo. píocedsndo à elaboÍaÇâo do inventáÍio, do balanÇo patnmonial e do balanço de ÍBsulÍado oconômico,
cabendo ao{s I sócio(s). os lucÍos ou peÍdas apuradas

CLÁUSULA XIV . POBTE EMPFESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra coolo Microempresa - ME, nos lermos da Lei Complemenlar nc 123, de
1.1 de dezeínbro de 2006. e que náo se enquadra em qualouê/ das hipótesês de exclusào relacronâdas no § 40 do aÍ1.
30 da mencionada lei. (art. 30, l. LC nr 123, de 2006J

clÁusuLÂ v t - oEcLAÊAçÀo DE DESTMPEOTMENTO DE aDMTNTSTRADOF (art. 1.011. § t" CC e art.37, da
Lêi n" 8.934 de '1994 )
O Adminislrador declara. sob as penas da lei. de que rráo es1á impedido de exercer a administraçáo da ômpresã, por
lei êspêcial. ou enr virtude dê cond€naçào crifiinal, ou poí sê oncontraÍ sob os eÍeitos dela, a pena que vede, arndâ
que lemporaÍiam6nte, o acesso a cargos públicos; ou por cÍime íallmentaÍ, dê prevaricaçáo, peita ou suboÍno,
concussáô, peculato, ou contra a êconomia popular, conlrâ o sislemâ íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência. contra as relaçôes de consumo. íé pública, ou a propíiedade.

CLÁUSULA Ix . Do PRó LABoRE
O socio poderá, ÍiraÍ uma relirada mensal. a litulo de pÍo labore para o sócio administradoÍ, observadas as
disposiçóes rcgulamentares peÍlinenles

cLÁusuLA x - DtsrRrBUrÇÃo DE LUcnos
A sociedade poderá levantar balanÇos inleímediários ou intercalares e distribuiÍ os lucros evidenciados nos mêsmos.

CLÁUSULA XI . OA RETIqADA OU FALECIiIENTO OE SóCIO
Relirando-se. lalecendo ou intêrditado qualquer sócio. a sociedade cor)tinuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorlzado legalmenle. Nao sefldc possível ou inexrstindo inleíesse destes ou
do(s) sócio(s, remanescênte(s) na conlrnLridade da socredade. esla seía |quidada após a apuraqao do BalanÇo
Patrimonial na data do evenlo. O resultado posúrvo ou ncgalrlo seÍa drstribuído ou supoÍtado pelos s(úos na
proporçào ds suâs quolas.

Psrágralo unicô - O mesmo procedimenlo seíá adotado e r oúlíos casos em que a so€iedade se Íesolva em íelaçáo
a seu socro.

CLÁUSULA XII . DA CESSÁO DE OUOTAS
As quotas sào indivisíveis e náo poderáo ser codidas ou transleridas a terceiros sem o consenlimento do outro sócio,
a quem íica asseouÍado, em igualdade de condiÇoes e pÍeço diÍeito de pÍelerência para a sua aquisiçào sê postas à
venda, ,ormalizando, se realizada a cessáo delas. a alteraÇáo conlÍatual p€rlinenle.

CLÁUSULA XIII . DA BÉSPONSABILIOAOE
A responsabrlidade de cada sócio é reslrala ao valof das suas quolas. nras todos respondem solidaíiamente pêlâ
integralizaÇào do capilal social.

000019
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coNTRATO SOCTAL OE CONSTITU|ÇAO DE SOCTEOÂOE EMPRESARIA LIMITÀDA

MF GLíNICA MEDICA LTDA

CLAUSULÂ XV. DO FORO
Fica eleito o Foro dâ Cômarca de Umuarâma - PR, para quahuer aÇão íundada neste contÍato, renunciando-se a
qualqueÍ outÍo por muito ssp€cialquê ssja.

E por êslârem em pôíêito acordo. em ludo que naste inslÍumenlo pânicular loi lavrado,
presente alo constitutivo, e assinam o presenle inslrlrmenrc em uÍ!]a unrca vra que seÍá
arquivamênlo na Junla ComeÍciâl do EsEdo dô PaÍana.

Umuaramã PR. l1 de rrovernbro de 202.i

oFigâm-se a cumprlr o
itÉljnadâ ao regrslro e

§wn,.h*-w.[H§§.
Socro'ÂdmurslrâdoÍ

t

(
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MINISÍERIO OA ECONOMIA

Secrêterie Êspêclel de OesburocrâtÍzâçâo, Gestão e Governo Digital
Sec:etaria dê Governô Digflâl

Departamento Nacional de Regrstro EmpÍesalal e lnte€raÇão

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MF CLINICA MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por

roÉNÍrFrcAÇÁo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNP.I Nome

04518184362 MARIO MARQUES PEREIRA FILHO

cttltllc-o o trôr3ttt El{ 11/1:/ã02a r! 2, 30! r' ar21rrr6?t2v c@tOo Dl l,lrlllcll4^O: 1?araO0a500 clEi, DÀ AlDt 5aOl2!llOOO!9o
itu: a1212996ra, coà lttlfo§ Do ItoIStIo l,l: lLltL/2i2a.
tit cllflc^ EDICÀ LtDÀ

JI'-ç.EP.4B tIlÍlrô rqraot tllrt! al3cÀt^
lrcaitlllt, o - 6tr\L

s4!..:1.!!l Í,r qô§ tr

"ffi

{

\
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C3daslro Oe,esr,açdes a(l drÍirrlo úe cu tÍali.,r com a AdrnntstíBÇào Púbiica

»
TCEPR

(onsulta de bnpedidos,:e !kitrr

(NPJ: 58o528r4ooo l r,o

htipsllcícap tce pr giov IrlconsultáílmpadÉosweblmpÍcasáo.àspx i1

(
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REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

Nlrtl€ Êo 0É rNSl:Â, r

58.052 8tómo01 50
I'ATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCRTÇÀO E OE S|TUAçÃO
CAOASTRAL

11t11t2024

IIF CLIXICA EOICA LÍDA

cÔllloof ofscÊlcn 1 cl^^Ííiro^o€ ÉcÔ!ósrc pFrrcl9À!

89.í0.t.O2. Alividadú d€ àt hdimênto êm píonto.socorÍo ê urridãde6 hoôpIâlaíe6 paÍa.tendimento â urgáncia.

cL\ud) t otscÊr1-. o^s 1rrvrD^otS ecc/.ü)vr.-Âs 5acaÀiÀ;lnrl
t6.1Gíal - Ativrdadar dê aiandimcnto hoapiLlrr, otcato prônto-ioíôíro Ê unr(l.ádeÉ pií. alendiíne o. uÍgrênar.3
L,3,&!43. Alv,d.d. mé&c..mbul.lonal r.rlí{. . coniultâs
ta-30ó-00 - Alivrdâdaa alê aLnçâo ambuLloríôl rào êapaciírcaaÍaa ár enormênaa

206-2 . Socmdâde Eíípíe5aíÉ Lrmrtâcla

R AEIÉM
- l

I 5378

(44) 972{,988tr t0000) 0000-oÍ}00

87.502.120

LrLraNÉÍot{l@cMAlL.coM

PR

ApÍovado pela lnstruçâo NoÍmativa RFB n" 2 119 de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido m dia 1111112024 às l2:43:4.1 (data e hoÍa de BÍasiliâ)

oÁi^ r)i s, r rr^ÇÂó c^oÂs Íi&
i lrtl n§24

Págine; 1Í1

ü

I

I

I

fEõRrr-É-----]l* I
I

lzomu i

I

I
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PRI:FEITTIRA MTINICIPÂL DE I ]}I I ]/\R.Ii!IA
l,stado do Paraná
Hxercicio:2025

Siluaçrio ('ldaslral

Umuoro}no

EmprcirAElônorrí,
Cadastro 7031?

Nomc: MIr cl-iNlcA Mi;l)lc.^ l,'Il)A
Íindercço: RtlÂ lllil.lrM.5378 -

ItuilÍoi /.( )N^ ul

Ciüú:: I lMl lÀRÂM,\ - l'R

l)atâ 
^tE'Ílurfl 

l.l/ I l,'ll
Numero ür Alraru i

I ).rl.r I !rccrranrürrl().

I irtx Valrllldc,\l\ara

=> ATIvO<=

Atividade 
^li\idadc. 

II'Âtençâo Âmbulatorial Nío lisfncrticatlas Anlcriornr.otc

^li\iüdc. 
LI'^tsndirncüto [im Pr()n1o-S(--.ono li I Jnidar.lc's Ilt,spiralarcs I'ara Àtendimenr<, A Llrgência.s

Âtir i&rü, Vcdrca Ambulat('rriâl Restnra 
^ 

C(rÍsultas
.\tir rrlrdt. I )r r\tcr)dnrNtlo llospitalar. iiscctrr Prr.rrt,r.Sru'rr,; l; liÍrJurle:r I'aru ÂLcn,lnncnto Â I lr8êrrcril:r

( )bseÍ\'açii() d{i .,\l\ ilrir

tt.l ,'1'r ljn'hril., ll ,,. 'r l'rE I I

À

\
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Empresol)Focil
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAT\íENTO
Numero '1 0852

Ra2ão Social: t',tp cLíNtcn ttÉolcA LToA

CNPJ: 58.052.814/0001-50

lnscrição Municipal: 70327

Atlvldade Prlnclpal: 8610-1/02 - Ativrdades de atendrmento err pronto-socoÍro e unrdades hospilalares
paÍa âtendirnento a urgências (Náo exerce no endereÇo)

Atiyidade(s) SêcundáÍiâ(s): 8630-5/03 - Atividade médica ambulâtorial restrita â consultas (Náo exerce no
endereço), 8610-1/01 - Atividâdes de atendimento hospitalar exceto pronto-socorÍo e unidades para
ãlendrmento a urgêncras {Náo exerce no endeÍeço), 8630-5199 - Alividades de alençào ambulatorial nào
especiÍicadas antenormente (Não exerce no endereço)

Iluniclplo: Umuarama Endereço: RUA Belém, 5378, , Zona lll

CEPi 67502120

Locâl e dâtâ: Umuarama, sêxta, 22 de novembro de 2024

'Esta licença é va|da por tempo indeteÍminado. ílcanCo sulerla ao pagamenlo da

taxa de liscalização de Íuncionamenlo dos exeÍcícios postenor es

EVERALDO IMARCCS NAVARRO
SECRETARIA À,tI]NICIPAL DE FAZEI\DA

Observaçóo(óes)

Código de Autenlrcidade: 2,íXXDDD9LF

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO KARINE JULIANE GIROTO"

4
Esse documento deveÍá permanecer exposto em local vtsivel Íro estâbúiecrmento empÍetárial

1

t,
4=,v

\r
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriâ-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAS E À DiVIDA
ATIVÂ DA UNIÃO

Nome: MF CLINICA MEOICA LTOA
CNPJ: s8.052.8í rU0001 -50

Rêssalvado o dirêito de ã Fâzenda Nac,onal cobrar e {nscreveÍ quaisqueí dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acrma idenliírcado que vielem a ser apuradas, é certiÍicado quê
não constam pendênciàs em sou nome. relalivâs a crêditos tributaÍios adminislÍados pela Sêcretaíia
da ReÍreita FedeÍal do BÍasil (RÉB) e a rnscÍrçóes em Dívida Ativa da Uflião (DAU)junlo à
ProcurJdoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN)

Esta cerlidáo é válida para o estabelecimento matriz e suôs Írliais e, no caso dê ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos púbhcos da admrnrstÍaçáo dlretâ a ele vrnculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbilo da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contnbuiçóes socrais preúsias
nâs alrreas 'a' â 'd' do parágrâfo único do arl ll da Ler n!' 8.212, de 24 d€ julhodê1991.

A acertaçáo desta ceÍtidâo astá condrcionada à veriíis3çts de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeÇos <http://Ífu .gov.br, ou <hltp:/ üww.pgín.gov.br>.

Certidão emilida gíatuitamente com base na Ponafla Conjunla RFB/PGFN no

Emiridâ às 10:55;37 do dia 1211112024 <lrorâ e darâ de Brasiliâ>
Válida até 11105t2025.
Código de controle dã ceÍtidâo: 8575.4085.À885.726?
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documenlo.

751 de 2/1012014

2(

tt
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Estâdo do Paraná

Secretaria de Estâdo da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 036070Í60-90

Certidão Íornecida para c CNPJ/MF 56.052.81410001-50
NOMê: CNPJ NÃO CONSÍA NO CADASTRO DÉ CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual rnscrever e cobrar débitos ainda nào
registrados ou que vênham a ser apuÍâdôs, certiticamos que. veriÍicando os rêgistÍos da Secretariâ de
Estado da Fazenda, conslalamos não existrr pendêncras em nome do contribuinte ácima identiÍicado,
nêsla dâta.

Obs. Esta Certidâo englobê todos os estâbeleomentos da emprêsa e reÍere-se I débitos de
nâlureza tributária e nâo tribulária. bem comc ao lescuÍr'rcnmento de obngâçôes tributánas acessónas

Válida até 1E/06i2025 - Forn€cimento Gratuito

A autenticidade destâ certidão deverá ser confinnada viâ lnlernet
umódazeodâ-or+oy-hÍ

É-^,.b ü nan t 2ú1r. tr*O7$ra ô7 al &t

ry

\

V
v
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t rnuamrno

PREF-E ITIIR,{ ]\TT iN I('I PAI, DE TI I\,ITIARA MÂ
Eslado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENOA
DIRETORIA OE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Certidâo Positiva com efeito de \egativa de Débitos N" 7737 I 2025

(lER'I-lF l('AMOS. conibrrnr rcrluerrdo por 5tt052814000150, ('PF/(INPJ n"

58 052 s14/0001-50. para fins Sll\lPLES \,'[RIÍ'ICÂÇÂO D[ DÉBITOS. que EXTSTEM

DÉBIToS À vexcTn REL,ATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contíbrrrçào de melhona e divida anr,a dos cadaslros \íobrlranos e ln:obiliárros). até a presenle

dara enr nonre de M}'CLiNICA MÉDICÂ l-TDÁ CPF/CNPJ n' 58.052,8l.1/0ffi1-50, situado(a)

na cidadc de Umuarana.

Fica ressalvado o direi«r da F'azenda Pühlica Mrrnicipal cobrar débitos
posleriormente apurados. rnesmo reÍ'erentes a periodos compreendidos uesta Certidão.

COOIGo DE AUTENTIcIDAOE:06ca4D32OA3631 oi F994F49Ac0EEBo44

A PRESENTE CERTIDÂO ÍERA VALIOADÉ ATÉ 19/05'2025

Urnuarama, í6 de feveÍeiÍo de 2025

FUNCIONÁRIO: WEB

{

"V
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CÂ.I XA
Ce rtificado de Regularidadc
doFC'IS-(RF

Inscrição:
Râzão

ocial:
Endereço:

58 052.8r4/0001-50

MF CLTIIICA MEDÍCÀ LTDA

R BELEI4 5373 / ZONÀ ill . |JMUARAMA,' ?F l e75O2''.2O

A Caixa Econômica Federã1, no uso da atriburção que lhe confere o Ârt.
7, da Ler 8.036, de 11 de mêro de 1990, certrfica que, uesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sttuação Íegular Oerante o
Fundo de Garantra do Tempo de Serv,co - FGTS.

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débrtos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidadc:26102 /2025 a 27 /O3/2025

cêrtiÍicrção Número: 202 50226 1850633665 I 3i 1

Informação obtrda em l2l03/2025 07:36:52

A utilização deste Certifrcado para os írns previstos em Lei esta
condrcionada ã verificação de âutenticidade ílo srte da Câixa:
www,câixa,gov.bÍ

I

I

I

I

V



000030
27 t0312025. 09t24 Consulta Rogularidadê do Empregador

G/|,IxÀ
CAIXA ECONÔMICA FÉDERAL

CertiÍicado de Rcgularidadc
do FG'[S - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe contere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17103 /2025 a 15/04/2025

CertiÍicação Número: 2025031710496336651321

Informação obtida em 27/03/2025 09:23:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

58.052.8 r4l0001-s0

MF CUNICA MEOICA LÍDA

R BELEM 5378 / ZONA III / UI'IUARAMA / PR / 87502.120

,{

\

https://consulta-crí.câixa.gov.br/consullací/pag€s/consullaEmpregador.jsf 1l'l
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CERTIDÃO NEC,ÀTTVÀ DE DEBTTOS TRABÀIHISTÀS

Ncnle: I'ÍF CLINiCÂ. }.íEDICA. LTi,ê. (l\.LA.TP.i Z E FILlÀ1S)
alJP,l: :8.051.314/f Cr0 i-51)
ae.t. r láô r': 91,1 l.rr9.1/,l(r- r
Fl:.:peCrcãÕ: 18,/0:l/.'al:,]5. À j-r Ii :i-].':,r'
i'ai i.dtCe: 11./rjl,r-,-t1 - .!,. ,,,-€:t-r:tr : :r-t\:-f:'!.ti dtas,
de su. expeCiÇàcr.

cont-êdos da da ta

a:o!r.ir'i.a-se qiir MF cr,rNrcÀ MEDrcÀ ],TDÀ (MÀTRIz E ErLrÀrs), inscrit-ô1a,
Iro r.,li:i.,i sÕb c li" 58.052.814/oOO1-50, NÃo coNsTÀ ,:oÍr(,' inadinrpieDLe rro

Llíl:1,tt: NaCtôna1 aC -)Êr,:t/i(,i (,:: l:1carl:.: I ,:.
ilt:r-111âo emitrCa .:ol."r hri,:.. ,:(:.:r arrl- -j - ,: I i. t: itr, 1-I\ da Consoljda,,ac,
..ri1:i ,:,S ia 1':Ahi.a-r, , li:.:. a:liâ) -,,,.1 l:r;. -:..,t,;.t l e

l.l .i, ,r:lr;, e rrír Àl-i) r.,.. ,.-. Jã ".; -, ,tr .il (iÊ lanetr:o de :"0l-.
,.i sj C..-las cór)st:;i:r:es aierr.ri il rler::ala.) r:r,-i J <ie respcisabilidaCe Cos
'I'! ia,-:)ars do Traba-hc.
lJ: ,-a.:c de pessca _-rur id:,.r, a lerri.rda',í-' .l:esLa a enpresa em ref aÇào
| .: :: i!:. -,,'.,,1 .- .:t'.:.--..:, -::i.: " l-:-^-,.

-.'\ :,c, i:a:à3 irsa.' aa) r., il.1 ,. :::-:ri :, i.i ;a a ','rr ]-f :aeÇãc de s;a
.'.i,J:ar ticidade :r,, pi'.t:.,:. \r,-1 lrr 51,::.1 : :::,-.llr.: i('r ic Trabal-hc na,

lrl e'nêt. (h1-. 1:p: /1wu,..,.1 rrl . lL, :r.i-,r )

ile rt i iáô emlt jcla \iraii.r:tarLÊrLi:-

INEORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

l"rt] E:,r-rcc I'lar,:ic.rIa.I cir: L,r'-r:Cl-:es :r.iirrlir,:-r,a:; tonsLam cS dadcs
ir.:r.:ij.. jáíios j irjerrl-,, , .. .r1 i ..r r-(!'-,.-i: d-s É ,j i.rri:ii,.:os
iirailirirplentr:s [i(:ri-ln-c .,]r lr.i j:'..:-. .):, 1a ,';.,r-,t:) ilii..rnLo às obrigae Jes
es:cirr-ecidas eír. sellir,r. , rr,-tÊ:-.:r--. : r,: : :3iir-:,Làia e:r, 1u.J-gadc ou c(L
'l a: :s '::t'. -r::; -: :i':.: :'a., ... '.'j :'.' -'.:n:e:ne:-_-c á-' j
ra'tr,, :. in'.nnf- cs pl'e\j-l:, r.. ..:::::, ,. :,..;,.r.r: ir:lr, a custas. a

emr:l: iLen:cs ôLl á :-e(:--o.l.l-irir.'11tos dêLerlr:1.riif s erí .1.:i; ôu deCorrentes
de e;.ecuÇão de acoi:dos r i. rmaCos Det:ante o Mini.stério Público dc)

Trabaiho, Comi.ssão de Coüci.LiaÇão Prévia ou
di-sposição J-egal, cont.ive: f orça e:.lecul1va.

dema j. s til.ul-os 9ue, Ê ()l
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TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secreteria do Oficio Distriburdor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO - FINS GERAIS _ CIVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

c5í'fi0ô qoê roveôdo os lvrô., 3i8i.íÉ3 o ârquivô! dâ dirlnbt|l(áo clvEl§. ospêcficrÍÍEnte FALÊNCIÂ. coNCoRoArA. REcuPeRÀçÀo
JUDlCrAr. RECUPERAÇÁO EXTRAJUOCTCL d$r. Sêc,orrÍ'a v3ííquei NÀO COI{STAF nenhum ÍegistÍo em .ÍÉ.nEírto cont a

Onentaçôes

Bt coíüdáo NÁO AFONTA oídíÉràívÉnb os pío,:ossos sm que a pêssoa Grro nomo posqú*rdo íilir.a corÍD À.IloÍ(.)
Sào .ponta(bg .s tê,bs om lrrírbÉo carla6trâdos no Srs,snEl l^lo.rrBlr:roô rererênlê ô .o.Ít ícã dê UMUARÂIIÂ
Itàô exêl! quôlquêÍ cooêrào com qualquoÍ orr€ Dosc dê cltdôs óê rnstturêo ,ubltcâ ou com t Racá,tâ FcdôÍâl qua vadlquc t
idontidrclê óo XOIrE/RAZÁO SOCLAL com ô CPF/CNPJ A coníêrêncrô .Los da.tos pêssoâÉ ,oínaddoe peLD pêsqui.ldo é do
aa3porÉâulirâoc erck &va do dôstôatáíio da côÚcláo
A caíü(Eo .m noma (h passoa prid.ca coÉrdorâ os p.ocessês taíâÍenl€s a rnaill e 3t íll€§
C,ênsiL..-r. l.lÉGAÍN^. c.ítKlâo qu. .poíttr Éoírr úe horÍaô'Eos náo q!ahf...cl,ôs 6os lsrÍÍI,s do !í A'. §2'dú Ro8olt4áo CNJ
t 2112010
A píasaíüa cortdao rEnci,ôa aôíÉnb o ra$5tro da dutÊor(.o, pâÍa dróos .oÍrPl.ír.ntaíe6 do píocadarrnio. d.ve-!a dr|eú aIa a
S..ÍêtâÍb p.ra orÉ. íor dÉt Ôuldo o solÊtáí u.iá CERTIOAO OE OBJ€To Ê PÉ

A Bu6ca dê MICROEITPRÉEIIOEDOR ltlOlVlDUAL € EMF'jRESÀRlo INOIvIDUAL aoÍ.^9ê tamt i'n a P3!o. ítsr§.

MF CLINICA MÉDICA LÍDÁ

CNPJ 58 052 8141000r-50

Locrldr Se(h UrruaÍaíiã " PR

UMUARAMA 10 de marÇo de 2025

Jadson de Matos Coceôsa
Distnburdor

Docufien@ ass/nr<to di9írtfiotíê canloíma MP n' 2 2@-2f2001 Let n " \ I 119/2006 a Reaok,çào n'09r20O8. do TJPRAE
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MODETO V-!

MODELO - RELACÃO DA EQUIPE TÉCNICA

À

PREF€ITURA MUNICIPÂT DE PÉROLA/PN.

DECTARAçÃO DE RESPONSÂEII.IDADE ÍÉCNICA

Conforme o disposto no €dital em eprgraÍe, declaramcs que o responsável técnico pelo(s)

serviços do(s) lote(s) abaixo, serãol

Lotr,nq EspecialidacJc Noan€r Ne do
CRM

s7905

Declaramos, outrossim, que o{s) profissional{is) acima relacionado(s) pertence(m)

ao nos5o quadro técnico de pÍofissionais permanentes, com relaoonamento ju o á empÍesa,

denlro das leis trabâlhistas viSentcs.

Declaramos. ãindà, que àssumimos inteara .eiponsahilidade pela autenticidadê de

todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuars averiguaçôes que se façam

necessárias; que comprometemo-nos a manteÍ, durante o execução do Contrato, em

compatibilidade com as obÍi8açõe5 dssumida5, todas as condiçóes de habilitação e quaiificação

exigidas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ne

8.666/93, bem como as condiçôes do Editâl e o cumprimento dô Contrato.

Umuar,rma, fO I 03 I 2025

Lôte:3
Item: 1

Clinrco 6eral MARIO

MARQUES

PEREIRA FILHO

I v-b

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO

RG: 3 902 170 - SESP-PI

CPF:045.181.863-62

Especificação dos

Serviços

Serviços Medicos
de clínico Gernl

ÀSSTNATURA i

I

I

\l
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O REITOR tla TINMRSIDADE PARANAIINSII, no uso dc suas atrlbulçõrs o trndo cm vists

a Conclusio du (lurso dc ME,DIC'INA, nr data de l9 de novembro de 2024 c a Colaçâo dc Grau na
data de 2? de noyenrbro de 202{. conlcre o título de I'tÉDICO

il

VIARIO MARQUES PEREIRA FILHO
nRckrnalidrrk, llrlsileirn. natural rlo Estotlo tto PIA t:í, l:rscido enr ó tle tgosto «le 1998. porlarlor <ln
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CONSELHO FEDERAL DE fUtffiÜIÜ;;
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - PAR^N^
cÊouua oE TDENTTDADE DE rqÉorco

DATA or txscnrçÃo vtA
a5/12120-24 0t

ltoMt
l,lÀRI0 I'íARQUES PEREIRA FILHo

rrlnçÃo
CLEIDIMAR LOPES MOURA MARQUES
PEREIRA
MARIO MARQUES PEREIRA

*{sAtrD. ÊúiÃ" çree'

CBM/UI:
579q5/Ptl

ry *-q

C3

C)(§

AS3 I'{ATURA DO PORTADOR

Í



(

CPF
045. 181 .863-62

ríruto DE ELErron
04493 3201570

DATA DE NASCIMENTO
a6/oB/19e8

LOCAL E DATA DE EXPEDIçAO
CLIRITIBA*PR 06/ 72/ 2024

E66359

r DENTT DADE/óRGÃo EM rssoR
39A2170 / SSP-Pr

seçÃo
a3ôô

NATUBAIIDADE
OEIRAS-PI

ZOHA

005

t'!
tLl
J
c)"J
{
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CONSELHO REGTONAL DE MED]CINA DO PARANÁ

cERTTFTCADO DE REGULARTDADE DE TNSCRtçÃO DE PESSOA JURíD|CA

lnscrito sob CRM

22765

CNPJ

58 052.814/0001-50

lnscrição

10t12t2024

Nome Fantasia

MF CLiNICA MEDICA LTDA

Municlpio / UF

UMUARAMA / PR

Validâde

10112t2025

CEP

87502.120

Razâo Social

MF CLiNICA MÉDICA LTDA

Endereço

R BELEM . ZONA III, 5378 KITNET 08

Responsável

57905- MARIO MAROUES PEREIRA FILHO

Classiticação
pRESTAÇÃO DE SERVrÇOS MÊDTCOS TERCEIRTZADCS

Este certiÍicado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
á Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às ResoluÇóes CFM no. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrêncra de alteraçáo
nos dados êcima, este certiÍicado é válido aé 1An212025. Este certificado deverâ ser afixado em local visivel ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validaÇáo no b78gÍeêdb985250706a71834JddÍa837Í3'l 7b2e6
mitida câmente vrê internet eff 181O2J2025

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no sitê do

htlps.//www.Ç(mpr.or q Dí/Aut€ntiaacao-ael:lidoe§- 1 0-437 1 3 §tltnl
O
O
Oo(,
@

(

..)

a--Lét
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscriÇão de Pessoa Jurídica

Cerrificamos que a empresa MF CLINICA MEDtcA LTDA, CNPJ 58 052.814/0001-
50. foi inscrita em 1011212024, neste Conselho na modalidade dê Registro, sob o no.

22765, atendendo à solicitação de seu responsável técnico MARIO MARQUES
PEREIRA FILHO, inscrito sob o no. 57905 em cumprimento à Lei no. 6.839 de
30/10/1980 e às ResoluçÕes CFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de 1110712011

Esta Certidão tem validade até o diâ 18iO5i2A25.

Chave de validação d4e856479d2b3cc08d0bç308829316890d81fç6d

Emitida eletronicâmente via internet em 1810212025

Sua autênticidade poderá s€r confrrmada no srte do CRM-PR.

htlp.s*/www.çrmpr.orq.bíAutentlÇaÇao-certidúçs - 1 r-43 / 1 3 shtml

a

'-!F-"

Êsta certidão NÃO VALE como provâ de regularrdâde e somente será atestada
através do Certificado de Regularidâde de Inscrição de Pessoa Juridica, a ser
solicitada anualmênte a este Conselho. após o dêvido cumprimenlo de todas as
exigências pertinentes.

"(

\

U
It



c 00040

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

CertiÍicamos para os devidos fins que a empresa MF cLiNlCA MÉOICA LTDA, CNPJ
58.052 81410001-50, inscrita neste Conselho Regronal de Medicina do Paíaná sob o
no.22765, encontÍa-se quite com esta Tesourana até 31/01/2026.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição dê
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade atê o dia 3110112026"

C have de val idação 1 adSce llaezcl 4429edc5 3'l d9eae62 1 c7§b6o;l9e

Emitidâ eletronicamente vra internet em 1810212025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hltps./A.",ww crmpr orE br/Autenlrcacao-cerli(,?:i-' r-43:13 shtml

d

\
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

Certifrcamos. a pedrdo da partê interessada qLre ora) Dr (a) MARIO MARQUES
PEREIRA FILHO, é mêdico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina
do PaÍaná, sob o no 57905 desde 0511212024. estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mars para o momento, íirmamos o presentê

Esta Certidão tem validade até o dia 1110612025

Chave de validação 40nz0797eÉ4etua3224e?-be[1açflea-3§{9raale

Emitida eletronicamente via intemet em 1110312025

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no srte d(, ÕRl\l-PR

hltp§ /lvr\'/w crmrf.Qrg bri Autenl,-aca u-,-E " i, r §ril:rtl

\

^

I
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr (a) MARIO MARQUES PEREIRA FILHO,
com situação Ativo, possui registro neste Conseliro Regronal de Medrcrna do Paraná
sob o no. 57905 e encontra-se quite com esta tescurana alé 3110312026.

Finalidade: Srmples veriÍicação

Chave de validaçáo 838ab28b07iç32ÇçÇí,121 b6f1 8e08cÍd41 3!Í§e

Emitida eletronicamente via rntemet em 1110312025

Sua autenticidade podêrá ser conÍirmada no site do CRI\,4-PR

http§ /.1.t{}//w crmpr. olg.br/Autenlrcacao-ce.ir,r(] (:, i r l sirtfil

\

4

L
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CONSELHO REGIONAL DE MENICINA DO PARANÁ

CeÉidão Negativa de Condutô Etico-Profissional

Certificarnos, a pedido da pârte interessada, que lunto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) MARIO MARQUES PEREIRA FILHO, inscrito(a)
neste órgáo sob o no. 57905 conforme períodos abaixo

Penodos

05t12t2024 presênte datâa

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Chave de validação no. d-lEaLlíldeag0ia0-Ç!923dd4dd70091edg712aÍcb

Emitida eletÍonicamente via inlernet em 11lg3i2o2i

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site ü,-, üRtú-PR'

hllp§ 11www crmpt olg bíAu-tef lrc?cao-certr!1oes ;:r:, i.l shtEll

.:? . --E

{

(



000044

I

tibz
F.,- É,

3st
âÉB
^o-ulõaa
ÊÉ§

[ÉE
aur{
H?Ê
o42
afrH
uTõH

ãHEoP

)g
.{

(á
:)t-

rÊ

dc
't<q5'§k
(z

--.ô õ
\-,--o

,
-

L

IIJo
o
z
tr,
e
UJo
tr
UJ
FÍr
o

I
Íq

E

J
cl,

Eo
o
ct

Êtr
rrlo
!u
IL

o.
lIIE

*

r.

T

I)

LI
:r

Í

0



I

I

I

NOFhRIO 
MARQUES PEREIRA FILHO

3.902.170 DATÀ DT)

exeeorçÁo

t

"2
5 IJ/â§GlsrÊ0

AÊRAt

FrLrÂçAO

,t'

CLEIDIMAR LOPES' MOURA MARQUES PEREIRA

MARIO MARQUES PEREIRA

OE

'.ti

CERT. NASC. 36554
EXP OETRAS-Pr 03/

L
09

384 F 44V
/es

]lgL. g 3-6 I

O
O
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vÁlron EM ToDo oreRRróRto NActoNAL

I

I

i

I

I

I

)



000046

@+
INSS.INSTITUTO NACIONÂL ilo SEGURO SOCIAL
CNIS. Cadastro Nacional d{: iriormações Sociais

Dados Cadastr:, r:, iic CNIS

Pasrna I de 1

0{ll2 202.{ 0a 59 32
,ntwoaN<ta ,ocrr,:-

Dados Cadastrais
NtT 207.0367 7.02-5

Ad?Íhlletràdor do tJlT PIS

Àno da Admlnlstraçáo

Data de Atuallzãçáo 22/02n079

Dados Básícos

Fonte do NIT

Forte Cadastramanto

,iô dê Cadastramcnto

CADSUS

MTE

l0/10/2003

Nome

Nomê da Máê

llome do Pai

Scxo

Data dê Nascimento

Nacionalidade

MARIO MARQUES PÉRÉIRA
F ILHO
CLEIDIMAR LOPÊ5 I'IOURA
MARQUES PEREIRA
MARIO MAROUES PERE IRA

MASCULINO

06/08/r998

BRASILEIRA

cPF 04 5.18 r.863-62

Numero 1902170. Otgác, Fm,,,

Numero: 04493320r5 70. D.1ti c,.

Irpo: Certidào de Nascrmentq, 1,,',

i Êro de NasclmGnto

Pars dê OrigGm

Data de Chegada

Estado Clvll

Grau de lnstruçÕo

Oata dÊ Obito

OEIRAS

BRASIL

SOLTEIROiA)

EN5. MEDIO COMPLETO

CTPS Número: 5232393, Séne
0050, UF: Pl, Data de
Emissão: 2lllO/2016

Oocumentos

CNH

Caiteira dê MarÍtimo

ldentidade

Titulo de Él"itor

Certidôes Civis

Do(. Estrangalro

PasEapoÊa

:,1 Dêia de Ênr5sãor 23l05f2013

) olUlt2011

L vro: 38A, I eÍmo: 36554, Datà de Émissào da

Contato
ÊndrrÊço princlpal

Endcrêço sccundário

TGleÍone I
E-mail

Tipo Logrãdouro: AV, LoOradour!,
DÊTRAN. BairÍo: RôDAGEM DE i' ,

Dr- CAxlAS, Número:917. Complementoi FREl.tT
:rR.À5 - Pl. CEP: 64500000

(55) - (89) Têlefone ?
994507 766
ma rioma rquespfilh o@gÍ'ia il. c onl

c elula Í

Você pode conÍerir a autenticidadc /r ' .; r, .ir.rento em
https://meu.inss. gov.brlcentral/#/aL :('n r- r. i íltide
com o código 24120468XM58Rl-LFS í r, , r V



Sr R..É.E.r, tr..ú.ft.r

t{ome: MARIO MARQUES PÊREIRA FILHO

€nderêço: R Bêlem. 5376 - Kín€t 6 - Zonâ lll í0E601927

RS1,í4,02

Ir'rlrÍàalúdi
12nA?Ozs

N" de dias

30
Próximâ [eltúíà

14n3r2025

Er. nlarl e rtr@x, , -.. : , arrr a ararÀo $fil.t.ã

nts i :Àô. tõô 6 9.! &hô.^r).ao@'s<r
.rrta r§ laa.r- xú úaÍ Írlr.Ia !4.. rÉ.

cÊP 8;502 r2o
Cdr(b UÍÍtraÍarÍra . EÉlaô oR
cPÍ " - !E3-62

o2t2025 04t03t2025

€It iol^ arfÍ ir50 5§r€xr
olrl ,rcr À,l'rlo^oa

ülrlar!6 ca.rslrbfi Í.

04l03t2a2,.

r.b026.060C.9Ê04.1 1AD.6CF5.'1758

r-r:.rÉE ! crr.r€raarrl
.l!ô .& i.ase . !ü{r.

RS144,02

L ',nr,Ía F^Í 01-20258525049795-

iliillilltili i., iill lillliflll[illiliffiiillfii,li]iltli lililfrllli

108601927 0212025

ffi
0 00047

cofi{
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Precis ;u da Copel? Manda um ü 41 3013-8973
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PREFEITURA DO MUNICÍP]O DE PÉROLA

DDPÁ RTA N,I E,NTO DE LICITACA()

CHAMADA PUBLIC,A N" O2/2024

PROPOSTA DE HABIL ITAÇÀO PARA CR.E,DEN C IAMENTO

RAZÃO SoC]AL DA PROPoNENTE: MF CLÍNICA MÉolce Me

CNPJ: 58.052.814/0001-50

i,i:n&T:i-ã*f iliil iülPÂL ôã Êiãi'!t
;;ic,t.colo

o

a
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pÉRola
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO Ng 08/2025
cxlrvrAol púsuca Ne ozlzoz4

Às 11h:15min do dia 28 de março de 2025, na sâla de reuniões da PreÍeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, coín a

presença dos membros da comissão de Licitação designada pelã Portaria ne 08, de 08 de janeiro de 2025, com o fim
específico de procederem à abertura e o iulgêmento dos documentos apresentados pela(s) empresa(s) interessadâ(s) em
credenciar-se no CHAMAMENTO pÚattcO Ne 02/2024, que tem por objeto o credenciãmento de pessoa jurídica da área da

saúde para contrâtação de empresas, pârâ prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e

ambulatorial, e demais especiâlidades médicâs existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12
(doze), meses, para atendimento, em caráteÍ complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, considerando a

demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde, nos termos das condiçôes estabelecidas no
presente instrumento de chamamento. O aviso do Edital de chamamento Íoi afixado em vários pontos dâ cidade, Secretaria
Municipal de Saúde, mural de avisos da Prefeitura Municipal de Pérola, e publicado no órgão oficial do MunicÍpio no.lornal
Umuârama llustrado, os quais se juntam aos autos. O(s) interessado(s) apresentou(aram) até esta data a documentação e a(s)

solicitação(ões) para o credenciamento diretamente ao Depanamento Municipal de Saúde, estes encamlnhâram por sua vez
para protocolo e posteriormente à Comissão de Licitação para análise e julgamento. Dando continuidade, os membros da

Comissão de Licitação procederam o recebimento dos envelopes para decidirem sobre a habilitação ou inabilitação da(s)

intêressâda(s).

Ne EMPRESA(s) CREDENCTADA(5) N9 CNPJ SITUAçÂO MOTIVO

01 MF CTINICA MEDICA LTDA s8.0s2.814/0001-50
Apresentou
documentação
conÍormidade do edital.

a

em

Os membros da comissão deliberaram e decidiram de acordo com o resultado acima, cabendo a Prefeita Municipal
homologar o presente edital de resultado.

TIAGO DA SILVA CANGUçU (PRESIDENTÉ)

YASMIM FERNAN DA RISSATO MARTINS Yff^,rn ( K Ír\wg:,n1

PAULO FERNANOO TRAVAIN EENTO

\

AVENTDÀ DoNA pÉRoLA EYINGToN, N' 1.731 - clP:87.54G000 - Fone (44) 363ê8300.
CNPJ: 81..478.133/0001.70 - emnil: coml,Ías@perolÂ.pr.eov.br

HABILITADA
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ATA DE JUTGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
INEXIGIBILIDADE N9 O7l2025.

cód Razão social Ne do CNPJ

4238 MF CLíNICA MÉDICA LTDA 58.052.814/0001-s0

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s):
1 - HABITIT TÉCNICA:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do TCE/PR

htt servicos,tce, r. ov. br tce munt s x

€) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - cNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da

validade. Havendo incompatibilidade de informações quanto ao objeto constante neste, prevalecerá as

informações contidas no contrato social (Acórdão doICU l2o3/207r e 42/20L4\
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro
de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de

seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de

seu perÍodo de validade;
h) Prova de regularidade (CRFIjunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua a lidade
lnte rn

h t us.br
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitant com dâtâ

emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

2 - HABILITACÃO TÉCNICA:

a) Relação da equipe técnica que desempenhará o serviço contratado. (MODELO V);

b) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, carteira de Trabalho, etc), diploma ou

certificado na área competente do(s) profissional(is) que desem penha rá(ão) o(s) serviço(s) contratado(s).
c) Comprovante de inscrição do(s) profissional(is) que executará(ão) da empresa no Conselho Regional de

Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.

Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional de

Enfermagem do Estado do Paraná.

d) Prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, do(s)

profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período de validade.

0000s 1

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1731 - CEP: 87.540{OO - FONdFAX: ?,63€300,

OBJETO: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 02 (dois)
meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o
seguinte serviço médico: Clínico Geral - Unidades de 5aúde (PSF ll),

Às 14:00 horas do dia 02 de abril de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipalde Pérola, Estado do
Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 008, de 08 de
janeiro de 2025, parc proceder o julgamento dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de
Saúde, da empresa a ser contratada através de lnexigibilidade de Licitação para a Prestação de serviços de

saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 02 (dois) meses, para atendimento em caráter
complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico: CIínico Geral

- Unldades de Saúde (PSF ll). Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram analisados os documentos
apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

*t
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e) Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional de
Enfermagem do Estado do Paraná.

Í) Cópia do comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso, do(s)

profissional(is) que executarão o(s) serviço(s);

g) Prova de vÍnculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou contrato de
prestação de serviços com os profissionais relacionados;
h) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos no presente

Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se propõe, e que qualquer alteração deverá
ter a anuência expressa do Gestor Municipal (MODELO Vl);

Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a proponente por ter
apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pelo Diretora do

Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Senhor(a) Agente de Contratação

deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada pelo

presidente e membros da comissão de licitação

TIAGO DA sILVA CANGUçU (AGENTE DE CONTRATAçÔES)

'/t{n,mYASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS A 66rI;ruS

PAUTO FERNANDO TRAVAIN BENTO

AVENTDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N' 1800 CEP: 87.1&000 - FonVFax 363ffi300.

000052
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licltação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 02 de abril de 2025.

Informamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em RS 9.500,00 (nove mil e seiscentos reais).

Atenciosamente,

Yr6r,m I R innflr'ls
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÂIENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.54G000 - Fone: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: comprâ6@p€Íola.pr.eov.br

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

jurídico, concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada a devida

viabilidade parâ contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipai de

Saúde, com lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 02 (dois) meses.
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PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.

súruuu: orspÕr soaRr n rvomençÃo DoAGENTE oe corurRlnÇÃo, Eeutpg
DE Apolo r oe copttssÃo or cotrRarnçÃo.

A PREFE|TA MUNtctpAL or pÉnou, EsrADo Do panqNÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ns 4ZZ/2023 e,

CoNSIDERAIYDo o que dispôe a Lei Federal ne 14.7331202! e o Decreto Municipal op 422Do23,
que estabelecem as atribuições e domais disposições das funções do agente de contratação, equipe
de epoio e comtssão de contratação;

RESOLVE:

ons orsrosrçôrs GERAIS

Art. 1e Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarêm as atribuiçôes descritas

no Decreto ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO OO AGENTE DE CONTRATAçÃO

An.2e ricâ(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contrãtação. nos termos dâ Lei ne

14.133/2021, o(s) seguinte(s) servidor(es):

a) Tiago da Silvâ Canguçu - mâtricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissato Mãrtins - matricula n.7774-0

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matricula n.2494-5

DA NOMEAçÃO DOs MEMBRO5 DA EqUIPE OE APOIO

Art, 3e Ficam nomeados para conrporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne L4.733/2O2f os

seguintes servidores:

a) Íiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - mâtricule n. 2513-5

nt,..Dona Qtlo{o $lingtoi, n" 1.:31 -(e ,ro - (íEe: 37510-UX) - C!\qPJ: 81.478. 1.;.1/0{rO1-70 íIitna: 44-363681m

'L-t M i qlbg*tfgb. Pr.gor.6r - Qéto[a - .Patatá

V,
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c) Debora Maiâ Rodrigues - mâtricula n.2494-5

d) Paulo Fernando Trâvain Bento - matricula n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n.2M8-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

B) Pedro Renato Poiares Euosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matriculâ n.2774-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS OA COMTSSÃO Dt CONTRATAçÃO

Art. 49 Ficam nomeados pãra comporem a Comissão de Contratação nostermos da Lei ns

L4.lX /2A21 os seguintes servidores:

alTiago da Silva Canguçu * matricula n. 2375'3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila salvadego - matricula n.2378-7

parágraÍo únlco. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023'

Art, 6e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicôção, revogando-sê a§ dlsposiçôes em

contrário.

Pérola, PR, aos 08 dias do mês de ianeíro de 2025'

\, r. \-*,-.'.
VÀLDEÍE CUNHA

PrêÍeita Municipal.

fit,. rDona Aéroh Qli,rgton, 4" 1.7I t - Cttúro - (Vq: 87510-000 - CtuVJ: SI a7$'133/U)01-70 çoÍe: 14'36368300

,E',l,oi{:gttgAgg&.pí.go!.ôÍ - Qéíoit * tPora a.
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PARECER JURíDICO

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBITIDADE

RELATóRIO:

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitado, para manifestação, acerca da

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de saúde para atendimento urgência,

emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipalde

Saúde, para atendimento complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), para

serviço médico de clínico geral, junto a unidade de saúde (PSF ll) por 02 (dois) meses.

Relata a Secretaria Municipal de Saúde que a inexigibilidade de licitação para

contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de procedimento relacionado ao edital

de credenciamento - chamada pública np O2/2O24, o qual, pelas suas características, enquadra-se

no disposto no artigo 74, inciso lV, da Lei ns 74.733/202L.

Com relação a empresa credenciada, MF cLíNICA MÉDlcA LÍDA, constam: Declaração

de cumprimento ao disposto na Lei Complementar n. 123/2006, arl.7e, inciso XXX|ll da CF/88, art.

68, inciso Vl, da Lei n. L4.L33 /2021; Proposta Comercial; Contrato social; Consulta impedimento

TCE/PR; Prova de inscrição da empresa no CNPJ; Alvará Funcionamento, Certidão negativa de

débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União; Certidão negativa Estadual;

Certidão positiva com efeitos de negativa Municipal; Certificado regularidade do FGTS; Certidão

negativa de débitos trabalhistas; Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo fórum

da Comarca de Umuarama; declaração responsabilidade técnica, diploma; CRM, Certidões de

inscrição no CRM; Certidões negativas débitos CRM, documentos pessoais.

Consta ainda: Edital de resultado da Chamada Pública n. 02/2024.

Por fim, os autos foram remetidos à Procuradoria, para manifestação jurídica.

E o breve relatório.

FUNDAMENTAçÃO:

DA FINATIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio dos textos de editais, de minutas de contratos e de seus anexos,

quando for o caso.

A função da Procuradoria Jurídica é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico

e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada

Av. Dona PÉrola Byinqton. ne l73l - [entm - [tP: 87540-0DD - lPJ: 81.478.133/0001'70 Fone: 44'3838-8300

E-mail:admEoerols.pr.gov.br - PÉrols - Paraná. Páqlna lde E
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lmportante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurÍdicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa

de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para

a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGU/ AGU recomenda que "o Úrgao lonslltivr nà0 dEvE emitir manifestaçÕes conclusivas sobre temas não

jurídicos, tais uom0 0s técnir0s, administffitivos ou de conveniência 0u 0p0rtuflidade. sem prejuÍzo da possibilidade de emitir 0piniã0 0u Íazer

recomendações sohre tais questões, apontand[ tratar-se de juÍzo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurÍdicã quB p0ssa ter

reflero siqnificativo em aspzcto técnic0 deve ap0ntar e esclarecer qual a situaçã0 jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto".

De fato, presume-se que os estudos técnicos contidos no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento de seu objeto, suas características e requisitos, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para

a melhor consecução do interesse público.

Além disso, vale esclarecer que, em regra, não é atribuição desta Procuradoria exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos admin istrativos.

Cabe-lhes, isto sim, observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, com relação à atuação desta Procuradoria é importante informar que, embora

as observações e recomendações expostas não possuam caráter vinculativo, constituem

importante instrumento em prol da segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro

da margem de d iscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DO PROCEDIMENTO TICITATÓRIO

Seguindo, cabe registrar que a licitação consiste em um procedimento administrativo em

que, respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especial a igualdade entre os

participantes (isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as apresentadas pelos

interessados em contratar com as entidades governamentais.

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviço compras e

alienações pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurÍdico, imposta

diretamente pela Constituição Federal (art. 37, XXI), senão vejamos:

sooeíte pemitká âs exigânciasde qualiÍicaqã0 técnica E econ6mica indispensáveis à garanlia do cumprimento das 0brigaçõesi'

Do mandamento constitucional. podemos extrair, dentre outros, dois pilares de

sustentação jurídica, quais sejam a possibilidade de a administração pública poder selecionar a

proposta mais vantajosa para seus próprios interesses - princÍpio da supremacia dos interessps

públicos, e poder ofertar igualdade de competição aos interessados em contratar cort, a

administração pública - princípio da isonomia. i 
-[

Av. 0ona PÉrola Byington. nc l73l - [entru - [tF,87540-000 - tl{PJ: 81.478.83/000170 Fone: 44-3838-8300

E-mail:admEoerola.pr.gov.br - Pêrola - Paraná. Página 2 de 6
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Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos

pretensos contratantes submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n. 74.t33/2O27, traz

algumas hipóteses, em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento

licitatório para a contratação com a Administraç ão Pública. Trata-se dos casos de dispensa e de

inexisibilidade de licitação devidamente insertos nos arts. 74 e 75, da Lei no L4.133/2027,

respectivamente.

Nos termos desse parecer, o fulcro reside na possibilidade de utilização da

inexigibilidade de licitação, a ser realizada por meio de chamamento público, para o

credenciamento de pessoas jurídicas, nos termos consignados no objeto do Edital. 20. A proposta

de lnexigibilidade de licitação tem fundamento jurídico no caput do art.74, da Lei Federal n.

t4.733 / 2O2t, senão vejamos:

À .74. I inexigívBla licitaçâo quando inúávela competiçã0, em sspeciaJ nos cas0s de:

lV - objetos que devam 0u p0ssam serconlrutados pormei0 de crrdrnciâmento;

Extrai do dispositivo que, o mesmo é enfático a afirmar que, em caso de inviabilidade

de competição, torna-se inexigível a licitação, o credenciamento se caracteriza por inviabilidade

de competição, haja vista que todos os interessados do ramo pretendido, que atenderem ao Edital,

podem se credenciar, para prestação dos serviços.

Como se vê. a inviabilidade de competição deve estar inequivocamente comprovada

nos autos pela autoridade competente, devendo ser analisada em cada caso concreto, não sendo

possível, portanto, a definição, em tese, da possibilidade da contratação direta pretendida com

base na hipótese legal do art. 74 da Lei np 74,L33|7OZL.

Se existirem outros potenciais interessados, a contratação direta pode ser considerada

inexigível se não houver possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes.

Cita-se, por exemplo, o credenciamento de medicos e hospitais pelos órgãos militares. Nesse

sentido, o art.74 da Lei n'14.133/2021 autoriza o gestor público, após comprovada a inviabilidade

de competição, a contratar diretamente o objeto da licitação:

0E pRAi[ N0rTÉIlÚ AD[. r1Â0 §UJE|çÃD AN Ir,íÍts 0t PRIRfi[GAlÀo 0ú AnÍ. 5?. ttlüS0 L 0À tfl 8.668/S3.

ÁIUALliÂçÀ0 00S PfiEÇ[§. I - É prrsíyEl . utililE!à! d! EEdEíriEmlnto pEr. a prlrtôçào dE rlnilEE ír issislênciá-mádi!! h0sÉtrlEr rls militãrEs ê ssur

daprnúrntas (I)rcr.eto n'95,513/1988), por iirÍlitilidadE dB llcllrq6E drrollsrte dr iiÍrbilldrdr dE rompeli!ão, em rulo dE rusânrir dE EI!Iü!á! dB

idrrar:rdos. ll 'Í admissÍvel o eslabslEcimEnto dE vigÊncia indEtErminada ao crBd€nciamEnt0, Dom inExistêÍcia de prazo limite para que os interessâdos possâm

comparecer e se credenciar pe.ante a AdministraqãD Púhlica. sem prcjuízo de BltEmção ulterior das reqras de cndEnciamento. lll . vigencia das c0htrataqôes firmadas

com o fornecedor crrdenciad0 nã0 seÉ lixâda. necessariàmente. em instrumeíto contratualde serviç0s c0ntÍnuos com base no incis0ll do arligo 57 da Lein'8.666/93.

l{essa hipólese. Bs conlratações ocomelão aúonomâmerte B cada dEmBnda pela prcstação d0 sENiço. seguindo a reglã prúpria e. qirando pedinentE, adotando

inshumenlos aptos à suhstituição dD cont.alo. coníorms admitido lelo a.tigo 62 da LEi n"8.EE6/33. lY - As peculiaridades do segmento econômic0 afeto ao ohjeto do

credenciamentD tornam desnecessádo que D editalimpoflha s aplicaçào automálica de ÍndicE 0! índiceespeclíim para detErminados ilEns ou sEniços, havendorespaldo

legal para que o instrumento convocalúdo prcvEjà atlalização annal de preços pela Adminishaçào com isso assEgumndo'se que os valoms praticadls no ãmhito do /
credencramento so se alterem em caso de real necessrdade e que os velores continuem efetivamente compst{veis com a realdade do selor. V É desnecessario a,À

t
Av. I)ona Pércla 8yington. 0! l73l - [entm - CEP;87540-000 - tl{PJ: 81.478.133/0001-?0 fone 44-3E36'8300

[-mail:admEoerola.pr.gov.br - Párola - Paranâ. Páqina 3 de 6
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rEali.açâo dP prÉvia e Íomal[esquisa dE mEmâdo pars atualiaação anualdos prBços. tend0. por 0utrolad0, a Ádministmçã0 D dEver de inst.oh os alt0s c0mlustiÍicativa

da adequaqão dos preços praticados ou propostos. (griÍo nosso).

O instituto do credenciamento é notoriamente uma das modalidades de inexigibilidade

de licitação, fundamentada no arl 74, lV, da Lei no. L4.L33/2027, porquanto vislumbra a

inviabilidade de competição em decorrência da contratação de todas as entidades que atenderem

os requisitos estabelecidos no edital chamamento, sendo recomendada sua adoção pela Corte de

Contas e pela doutrina, conforme salienta Jacoby Fernandes (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.

Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5. ed.

Brasília: Editora Brasília Jurídica,2000, p. 532):

Se a Âdministraçáo convoca todos os proÍissionais de determinado setor. dispondo-se â contÍâtar t0d0s 0s que tiverem intercsse e +e satishlâm os

requisitos eslabelecidos. ela própria Íixando o valor que se dispõe a pagar. 0s possiveis licitantes nào competi.ào. no est.ito sentido da pâlavra. inliabilizando â

comp8tição. uma vez que s todos foiassequr'ada a contrataçã0. Ia Íigura do "credenciamenlo", que o 
,Iribunalde 

[ontas da llniâo vem recomendando para a contlalação

de "seNicos médicos". jurídicos e de tninamento.

Assim, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como o procedimento

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos

previamente em edital de convocação, sendo dado aos participantes tratamento isonômico,

quando determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de contratos

simultanea mente.

O credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o atendimento do

interesse público, existe a necessidade de se obter várias propostas vantajosas, descaracterizando,

assim, a competição. Nessa mesma esteira, ensina Sônia Y. K. Tanaka (TANAKA, Sônia Y. K. Sistema

de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: considerações.

BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336:

Assim, se a Administrsção convida a todos os interessados que possuam os reqlisitos deÍinidos n0 edital, dispoído-se. em priícípio. a cont.atartodos 0s quE

tiverem interessE e que salisfaçâm as Exiqências estBbelecidas, esseslicilantes nãD comgetirão vez qüe a todos seÉ asseglrada I contrôtE{ão que se firer necessária.

hipótEse em que 0s pdprios Tdhunais de [ontas téÍn ncomendâdo o uso d0 sistema de cmdenciaments. [...]Avantâgem do reÍerido sistema újustamentE essaiapús a

âvalia!ão de toda a documenta!ã0 eocaminhada pelos inlEressad0s. estEs reslarão credenciados lunto à Àdministraçào Pública. que poderá. a qualquer momeíto e

indBpsndentemEntE de qualquEr outm pr0redimEntú. c0ntr!tá-los pard ã prEstaçâo d0ssen/iç0squE seíizerum necessários. obseryadas as condições estabelecidas no

instaúmento convocatót'io. inclusive o preç0.

A nova lei de licitações nos artigos 6e e 74, traz, de forma expressa, a figura do

credenciamento:

rrt E!,

Illll ' crcdeíciamento: pmcesso administÉtivo de chaÍíameito público em que a Àdmnlshagáo Pública convocâ intemssados em prestar srNiços ou iornecrr bens

parâ qus. preeÍrchidos os rÊquisitos nÊcsssários. se crudsnchm no úruãD 0u na entidade para execular 0 objeto quand0 convocados;

arr 74 da bl n"14.133/202.

Ârt.7í [ inexigívelô licitação quando inviávela coÍhpettâo. emespecialnos casos de:

lY - ob]etos que devam ou possam ssa Dontratados pormei0 de credenciament0l

Nesse sentido, entendemos que o fundamento jurídico do credenciamento, está

pautado na inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, conforme previsão

expressa no "caput" do art. 74 da Lei n'74.73312021, uma vez que todos os possíveis interessados

poderão se credenciar e serem contratados pela administração

Discorrendo sobre o tema, Carlos Ari Sundfeld, assevera que:
Av. 000a Pémla Byington. nq l7!l - Cenho - CEP;8?540-000 - CNPJ: Bl.4?8.133/0DDl?D Fone 44-3638-8300

E-mail:adm!p4!g.pr.gov.hr - Pérola - Paraná. Página 4de E
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Se a Administraçã0 p.etende credenciar médicos 0u hospitais pdvados para âteídimento à populô!ão e se sdmite credenciâr todos 0s quÊ pleencham 0s

ruquisitos indispensáyeis, nâ0 sE há quehlarEm licitação. I que 0 rEdenciamento nã0prÍssúpõe disputa. qúe é dEsnecessáriâ poistodos os inteEssôdos aptos serãD

apmveitados (§til{[]tEL[). Carlos Ari. ComEntáriDs a Iei de Licita!ões e [0ntmt0s Âdministratiros. 2'ed. São Psulo. líalhEims. Pág. 42).

Na lição de Jorge Ulisses Jacoby, vejamos o que nos diz sobre o credenciamento:

"É a ligura do 'crudenciamEnto'. que o Tribunal de C0ntas da llniâo vem recomendando parE a cofltrEtaçào de serviç0s médic0s, jurídic0s e de

treinsmentos".

Para além disso, o nosso ordenamento jurídico reconheceu, porém, que as estruturas

públicas poderiam ser insuficientes para acolher toda a demanda do SUS. Por esse motivo, admitiu

que o Poder Público possa complementar a sua rede própria com serviços privados contratados ou

conveniados, ou seja, essa participação será em caráter complementar, pois, a prestação do serviço

público de saúde é de responsabilidade direta do Poder Público. 32. Para percepção dessa

estrutura, vale descrever o texto do art. 199 "caput" e S 10 da Constituição Federal:

Ár1. l!9. Â assistência à saúdE é livre à iniciativa privada.

S l0-Âs instituiçlEs privadas pDdel.ào pEdicipâr de fDma complemenlar do sistema único ds saúde. sequndo diret zes deste. mEdiantE c0nlmto de dircilo

público oú convêíio. tendo prEÍerÉnciá as efltidades Íilântrúpicâs e as sem fins luc.ativos.

E evidente, pois, o papel acessório da iniciativa privada na prestação de serviços do SUS,

coadjuvante. Ou seja, não pode caracterizar verdadeira transferência do serviço para o particular.

Essa é a opinião, inclusive, é a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, senão vejamos:

E impoúante realçar Ee a Constituição. no dispositivD citado, pErmitE a pôrlicipação dE instituições privadas de forma complemertat 0 que âlâsta a

possibilidade de que o contrat0 teiha por objÊto prdprio sefiiço de sãúde. c0m0 úm t0do. dE tal modo que o particular assuína a qestão de deterÍninado seNiço. llão

pode. por exemplo. o PoderPúblico t.anshli. a uma instltuiçãD privada tods a administração e Exerução das atividades dE saúde pres{adâs por um hospitalpúblico ou

gor um centro de saúde o que poder o Poder Público É conlmtar instituiçõEs privâdas par, prestar alividadss-mBio, [Dmo limpeza, vigilância, contôbilidnde. ou mesmo

deterÍninâdo§ serÍiços técnico'EspeDializadDs. c0m0 0s iíernlEs Bos hrmoceflms, realiza!ão dB exames médicos. consultas. etc; nesses msos. estaé hânsÍe ndo

apenas a eÍecução môteraôlde deteminadas atividades ligadas ao serviço de saúde, mas, não sla lestão operccional. Â lein '8.080 de 15.09.90, qug discisllna o

Slsllm! llílE! dE SEúdE, ,nvê, nlr .rte 24 E 28, r !s.thi!s!ã! .lmrlemêntlr, sú .dmitiíd!-. qüalldo is lisponiblllldzgjL§llS llttm iísuíicirnbs 
'ErE

qsrEntiÍ r Elhndura a5sistEírial à lolulacào dB uma deterninada úrsa, h sm úe ! íarliciDa!ão comllEmontaa dsrsrá sEr íormalizada mEdirrtE

rorffi u rlnrlri! [ü§!rvrdí§, ! rEsprlb, ns mrmrs ds dÍ$t! !úbliÍo, r$erillmlitr, ! lti r '8.EEE/93. lsto nâo signiÍicê qüe o Poder Púhlico v3i abdr

mao da prcsta!ão do seÍviço que lhe incumbe para transÍeri-lâ s terceirosi 0u que estes venham a administrar umâ êntidade pública prestadora do seoiço de sBúdq

signiíica qús r i0slitlição privada. em suas próprias rnstalações e com sels pdpaios reDUrsos humanos e materiais. vai complementar as açOEs e sewiços de saúde.

mediante contrato ou cu.venio". (0lFlETfl0, Maria Sylvia lanella. Parcerias na Administrôção Públicar 4'ed. SâD Paulo. Atlas,20[2. P. 186). ([riÍo nosso)

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de aviso do certame

licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado anteriormente.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou credenciada, foi

devidamente habilitada pelo Agente de Contratação, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

adjudicação dos itens à vencedora.

Portanto, sob o olhar.jurídico a qual compete esta Procuradoria, o presente processy

licitatório, na modalidade lnexigibilidade Por Credenciamento, seguiu o rito previsto na legislaçã{.'

'{.
Âv 00na PéÍorâ Bvinst,n' Í' 

"l;i:llüurlfilTll;lll - F]l;i;li::j1"000r70 
tone 44.363E'8300 

prginu 5 d,6



N pÉnola 0 00061

GOVERNO MUNICIPAL

correlata, não sendo observado qualquer tipo de vÍcio que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos

demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva de quem lhe der causa.

Portanto, destaca-se que parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames acima expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis n. 74.133/202t, Lei n. 4.320/1964, LC n, 7OL|2OO0 e demais atinentes

ao caso, respeitando ainda os princípios noÍteadores da Administração Pública fincados na

constituição da República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

coNcLUsÃo

Face ao exposto, a Procuradoria Geral do Município, OPINA, S.M.J., pela autorização do

processo de lnexigibilidade ne O7 /2025, para prestação de serviços médicos para atender

demandas do município de Pérola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos que requer.

É o Parecer. S. M. J.

Péro R, 02 de abril de 2025.

RO IG LIANI

Procu rador

Âv. Dona PÉrola Eyington. nq I73l - [entm - [EPr 87540-000 - [llPi: 8l 478.133/000170 Fone: 44-3638'8300

[-mail:admEoerola.pr.gov.br - Pérola - Paraná. Págma 6 de 6
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne 07 /2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1s. Fica autorizada, nos termos das razões constântes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 0712025, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 02 (dois) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no aftigo 74, inciso I da Lei Federal n"

74.733/2027, em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

MF CLíNICA MÉDICA ITDA 9.600,00

Art. 29. Publique-se.

Pérola/PR,02 de abril de 2025.

§k$J$d'À--
Prefeita Municipal

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - cÉP:87.54Om - Foner (44) 363ffi300'

CNPJ: &1.478.13Y0001-70 _ emâil: comDrâs@DeÍolaDr'eov'br
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TERMO DE AUToRIzAçÃo

lnexigibilidade de Lidtaçào n" 07 /2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, ÊsTADo Do panatÁ, no uso das
atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 07/2025, o credenciamento de pessoa

iurídica da área da saúde, e demais especlalidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de saúde, para o perÍodo de 02 (dois) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUs, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federãl n"

74.733/2021, em Íavor da empresa abaixo:

EM PRESA VALOR TOTAL R$

MF CLINICA MÊDICA LTDA 9.óOO,OO

Perola/PR.02 de abril de 2025

VALDETÊ CUNHA
PreÍeita Municipal

aVENIDA ooNÂ pÉRoLA EYINGToN, N' 1-731 - cEP: a7.54lN)o0 - Fone: (44) 3636-8300.

CNPJ: aí.478.133/OOOI-70 - emãil: seldltlr@nelc!ê.pruL9v,bl

Art.2'. Publiquc sc.

'gâil'? Garantrmos à àutentr(idade deste doaumênto, desde que visualizado através do 5íte www.perolà.pr.gov.brdiârlo_oflcial-eletronico
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UMUARAMA ILUSTRADO
Ediçao N.o: l3gB0
Data: 03 I ao:'*,
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coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços Ne 23l202s
lnexigibilidadê de Licitação ne 0712025
Chamada Pública ne O2l2024
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
tvtUrulCíptO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Dona Perola Byington, ne 1800, inscrito no CNPJ sob o ne
81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Prefeita VATDEÍE CARTOS

Ol-lVElRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ns 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadora do CPF ne 524.098.729 -72, pôrtadora da Cédula dê ldentidadê RG.

V/
,\§stN$t 'r)

ns 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado,
na qualidade de CONTRATADA, a empresa MF CtlNlCA MEDICA LTDA, pessoa
jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPI sob o n' 58.052.814/0001-50, com
sede na Ruas Belém, n' 5378, Zona lll, CEP: 87.502-120, na cidade de
Umuarama/PR, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) MARIO MARQUES

PEREIRA FltHO, brasileiro, empresário(a), portador(a) da cédula de identidade
RG n" 3.902.170lSS P-Pl, inscrito(a) no CPF sob o n" 045.181.863-62, residente
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. E pelas partês é dito que o

presente contrato nos termos que segue:

CúUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado tendo em vista o que dispôem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art. 4e, § 2p da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 2115 de 01 de junho de 201"5, Decreto ns 95 de 05 de maio de 2017,

alterado pelo Decreto na 209, de 06 de Setembro de 2024 e da lnexigibilidade ne 07 /2025, autorizada em

O2lO4/2025, que integram ô presente Termô e na Lei ne 14.133/21 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as

partes em todos os seus termos, anexos e pareceres que formam a lnexigibilidade ns 07/2025-PMP e o
Chamamento Público ne 02/2024.
CúUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da

área da saúde, e demais especialidades complementares, para o municÍpio de Pérola - PR, Secretaria Municipal

de Saúde, para o período de 02 (dois) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do

Sistema Único de 5aúde - SUS, do Município de Pérola, conforme abaixo:

USULA TERCEIRA: DO VALOR - O valor global para a prestação dos serviços ob.ieto deste contrato é de ate RS

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo
que os credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade.

§1s Os procedimentos devêm atender no mínimo â Tabelâ de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergência -

com valores referenciais para o ano de 2024, aprovados na Resolução ne O4/2O24 de 28 de Maio de 2024 e

Decreto ne 209 de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamamento Público - np

0212024.

§2s O valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este
perÍodo será revista com base nos índices oficiais, determinados pelo Ministério da Saúde.

§3e Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas as prorrogações,
m êd ia nte .iustif icãtiva aprovada pêlô Secretáriô Municipâl de Saúde.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540-000 - Fore: (44) 3636-8300
CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pi.gov.br

LOTE 03 - ITEM 02:
Clinico Geral - Unidades
de 5aúde (PSF ll)

Livre 60h Rs 80,oo Rs 4.800,00 Rs 9.600,00

TOTAT RS Rs 9.600,00

i

Especialidade I

Çarga ho.rária
lor plaiitiio/

I Procedimento

.,.,.Quantidade
de hôrãs
mensal

Valpr Máxjmo
Total 02 meses

RS

Valor.Máxim§
Poi Hora/

rr.Valor.'
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§4e A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de
6arantiâ por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa eíetuar os devidos pagamentos.
ctÁUsUtA QUARTA: oOfnçÃO onçaufrurÁRte - As despesas dos serviços realizados decorrentes destê
contrato, correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias outros
Serviços de Terceiros - Pessoas JurÍdicas:

CúUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VtgÊruCtA - O prazo de vigência do presente contrato será com término
previsto para o dia 01/06/2025, com início a paftn de 02/04/2025, vinculado à prestação de serviços.

Parágrafo Primêiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por
fundamento as disposições contidas na Lei ne 14.1,33121e suas alterações posteriores, mediante a realização de
termo aditivo
CúuSULA SEXÍA: OA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - Os serviços referidos na Cláusulâ Segundâ serão prestados

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRAÍADA, dentro de suâs especialidades, na Rede

lvlunicipalde 5aúde e Hospital Municipal Perola, mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva

ordem de execução de serviços.

§1e - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento da CONTRATADA:

l- O membro do corpo clínico e de profissionais;

ll- O profissional que tenha vÍnculo de emprego com a CONTRATADA;

lll - O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA;

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela

CONTRATADA nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2e - Equiparam-se aos profissionais definidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou

conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3s - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos

valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato.

§4s A Ordem de Execução de Serviço, vinculada âo contrato de prestação de serviços, disporá sobre as

condiçôes e horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o
horário dos plantões em feriados e finais de semana, respeitadas as condições de execução dos serviços de

referência e contra referência das Unidades de Saúde conveniadas.
CúuSUtA sÉnMA: DAs OBRTGAçôES DA CoNTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vi8ência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de

Chamamento Público ns O212O24, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

SUS, visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, a:

I- Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou
procedimentos realizados;

ll- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
lll - atênder os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a

qualidade na prestação de serviços;
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da

Saúde e Secretaria Municipal de Saúde de Perola;
V - Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de
não realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de suâ razão social e de mudança em sua Diretoria,
Contrato ou Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da

data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas;
Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, fêita ao paciente ou seu representante, por profissionâl
empregado ou prêposto, em razão da execução deste Termo;

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: ({4} 3636-8300
CNPr: 81.478,133/0001-70 - email: comprâs@perolâ.pr.qov.br

409 2.O37 494

DESPESA ORGÃO ,

DESDOBRAMENTO FUNCIONATPRINCIPAT UNIDADE
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I
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DA DESPESA

FOI{TE.DE

R6CURSO

409 08.02 I 10.301.OO1O 3.3.90.34.00.00.00
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Vlll - Responsabilizar-sê por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais,
resultantes de vínculo empregatício com os profissionais da CONTRAT.ADA, cujos ônus e obrigaçôes em
nenhuma hipótese poderão seÍ transferidos para o CoNÍRATANTE ou para o MlNlsrÉRto DA sAúDE;
lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demais procedimentos;
X - Providenciar outro profissional caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala
determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escala;
Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantôes, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos
solicitados, em que foi credenciada, por profissional medico com diploma devidamente registrado e reconhecido
pêlo MEC, bem como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e Certificado dê
Especialização registrado no CRM/CFM, quando for o caso;
Xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e
Secretaria Municipa I de Saúde;

Xlll - Dispor de capacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsa biliza r-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente;
XV- Respondêr por quaisquer prejuÍzos que seus profissionais ou prepostos vierem â causar ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procêdendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabÍveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas
as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade
técnico-operacional;
XVll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de
Saúde, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
XVlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchida com os serviços
prestados e sem rasuras;
ctÁusulA oITAVA: DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE - São obrigações do CONTRATANTE, durante a

vigência do presente Contrato:
| - Efetuar o pagamento â contratada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de 5aúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial,
internações, avaliações, plantões e procedimentos realizados pela ContÍatada;
lV - A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da

Comissão Especial de Credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestação do serviço em que a Contratada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

atendimento ê qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prestar todas as informações e esclarecimentos necessáriôs pâra a

fiel execução contratual, que venham a ser solicitados pelos proÍissionais contratados;
Vll - A Secretãria Municipal de Saúde deverá fornecer os meios necessários à execução pela Contratada dos
serviÇos objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da Contratada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretariã Municipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para

credenciamento np o2/2o24, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar profissional médico designado pela

empresa contratada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.
ctÁusurA NoNA: DA RESPoNSAB|UDADE ctvtr DA CoNTRATADA - A CoNTRATADA é responsável pela

indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de
âto ou omissão voluntáriâ, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, profissionais,

ou prepostos, ficando assegurado â CONTRATADA o direito de regresso.

AVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N',7737 - C8Pt87.540-000 - Fone: (44) 3636{300.
CNPJr 81.478.1$/m01-70 - emâil: !8lqp&qqpelq!êipljgqtlu
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CtÁusULA DÉCIMA: DA cooRDENAçÃo, coNÍRoLE E FIsCAUzAçÃo - caberá a secretaria Municipal de saúde
por meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e fiscalização da
prestação dos serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximiÍá a

CONTRATADA da sua plena respo nsa bilida de perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
§2e - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanênte dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados
parâ tal fim.

§ 3s - Em quâlquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa.
ctÁUsULA DÉclMA PRIMEIRA: DAs coNDlçõEs DE PAGAMENTo - o pagamênto será êfêtuado por mêio de
transferênciã bancaria em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa contratada,
mensâlmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos

efêtivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipâl de Saúde por

meio de relatório ou âtestado de execução dos serviços e mediante o fâturamento e encaminhamento da Nota
Fiscal pela CONTRATADA.

| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll- O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a) Notâ fiscâ1, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilid ade, número do
contrato de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente
certificada pelo contratante;
b) Faturê, com a dêscrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, n úmero
do Bânco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cLÁUsUtA DÉcIMA SEGUNDA: DAs SANçÔE5 ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIçOS - PeIa

não execuçâo total ou parcial do objeto, a Prefêitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contratada as

se8Uintes sanções:
l- Advertência;
ll- Multa equivalente a até 20o/. (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de;

a) afastar-se de suas atividades profissionais mesmo tem pora ria mente, sem deixar outro médico encarregado
do atendimento de seus paciêntes em estado gravej

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de

substituto, salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigações assumidas decorrentes do presente

credênciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal

de Pérola pelo prazo de 02 (dois) anos;
lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administrâção
Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que sêja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido
no inciso lll.

§1e A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda

unilateralmente o contrato a aplique as outras sançôes previstas na Lei ns 14.133/21 e suas alterações.

§2s As sanções previstas no inciso lll e do item 12.1 podêrão também ser aplicada às empresas ou aos

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações:
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos
ilícitos praticados.

ÀvENtDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 173t - CEP:87.540-000 - Foner (44) 3636-8300.
CNPf : 81.{78.133/0001-70 - email: rgEplêE@lcrql4.p!€qY.br
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rêscisão do presentê Contrato o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação
referente a Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão. Se neste prâzo a

CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrâfo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, prevista na Lei 14.133/21e suas alterações.
CúUSUIA DÉclMA QUARTA: DAs ATTERAçÕES - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente

Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação reíerente à Licitação e Contratos Administrativos,
cLÁUsUtA DÉctMA QUTNTA: DA PUBttcAçÃo - o Extrato do presente contrâto será publicado pela

CONTRATANTE, conforme disposições da Lei ne 14.133/21. e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competentê para

solucionar eventuâis pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia â qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E por êstarem.iustas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) viâs, de igual forma e

teor, na presença de duas testemunhas.
Pérola/PR,02 de abril de 2025

Do.umnto úsinâdo dieitiüne.te

TA§IO I'ACQi'CS PENBA FILTO
Dàrà: 04/o42or.5 r6:r53s{r0o
v.ririquê eh hnpsr/validaÍ-hi.sov.br

MF CLINICA MEDICA LTDA

MARIO MARQUES PEREIRA FILHO

Contratada

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/m0r-70 - email: comp!âs@pêrola.pr.gov.bÍ

pÉnola

g ub'
VALDETE CARLOS As' nadodefô,ma diqitàlpôÍ

VÁLDEIE'ÁRLOS OLIVEIRAOLIVEIRA GoNcaLVrs DA

GONCALVÉSDA cIJNHA:s?40e872e7,

cu NHA:5 2409872972 ?à10s:2025 
04',04 I6:40 re

VALDETE CUNHA

PreÍeita Municipal.
Contratante
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Contrato de Prestação de S€rviços ne 23/2025
lnêxigibilidade ne 07l2025
contratante: MUNtcÍPlo DE PÉRoLA

Contrãtada: MF CLINICA MEDICA ITDA
Obreto; Prestação de serviços de saúde ãtendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais
especiâlidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período de 02 (dois)

meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de 5aúde-SUS, para o
seguinte serviço médico: Clinico Geral - Unidades de Saúde (PSF ll).
Valor Total: RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
vigênciat 02/04 I 2025 à otl 06 /2o2s.
Autorização: 02l04/2025.
Data de Assinatura: 02104/2025.

AWNIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N " 7.737 - cEPt 87 54o4o0 - Fone: (tl4) 363É300'

CNPJ: 81.478.133P0Of '70 - eqrail: compras@Perola'Pr'gov'bÍ

EXTRATO DE CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitações ê Contrâtos

Extrato de Contrato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPÂ!

EXTRAÍO DE CONÍRAÍO

Contreto de PÍêstâção de Serviços n'23l2O25
lnêxigibilidade n" o7l2025
contrâtânte: MUNtcíPto DE PÉRoLÂ
contrâtâde: MF cLlNlCA MEOICA LTDA
Obieto: PrestaÇão de serviços de saúde âtendimento ur8ênciâ, emerSênciâ e âmbulatoriâ1, e demais
especielidâdes médicas existentes na SecretãÍiâ Municipel de Seúde de Pérolâ pârâ o período de 02 (dois)

meses, para atendimento em caráter complementâr áos usuários dô sistemâ Único de Saúde-Sus, pârâ o
seguinte serviço médico: clinico Gerâl - Unidades de Saúde (PsF ll).
Valor Totel: R$ 9.ó0O,OO (nove mil e seiscentos reâis).
Vigência: O2/O4/2O25 à O7/Oó/2o25.
Àutorizaçáo: 02 /O4 / 2025.
Dâtâ de Assinatura: O2/O4/2O25.

IêD -r- DtaRto oFIctal-Âssrnàdo EletÍonicamente com certiÍicado Padráo tCPBrasll, em conÍormidade com à lt4P na 2 200-2. de 2001

âÉãif 1-rd Ga.antrmos ô ôutentrcrdààe deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov br/diârio-oficrâleletronico

avENtDA DONÀ PÉROLÂ BYTNGTON, N' í.73',r - CEP: 47,54O_OOO - Fonê: (44) 3636_a3OO'

CNPI: a1-474.133/oOOl'7O _ eúait: .omoras@DeÍolà or'oov br
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